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CÂMARA MUNICIPÀL DE PARACURU
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Site: www.camaradepaÍacuru.ce. gov.br

Oficio N." 0212023.

Paracuru-CE, lO de Janeiro de 2023.

DO: Ex-Gestor do Poder I-egislativo

ReÍ.: PÍe§ÍrAAo de Conto.s de CieúAo

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que estabelece o AÍÍ.42, § 4.. da Constitúção Estadual, c/c
a InstÍução Normativa N" 03/13 de 19 de dezembro de 2O13, estamos enviândo a
esse Tribunal de Contas a Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal
de Paracuru referente ao exercíclo fíaancelro ile 2ú22 no periodo de
25 I Ol I 2022 a l7 I Oa I 2022.

As Contas de Gestáo apresentam-se constituídas dos seguintes
docr:mentos, conforme a-rts. 6. da IN 03/ 13 - TCM:

ÂÍ.6":

I-Oficio de encamirúramento assinado peLa autoridade competente, âcompanhado
do Termo de posse;
Il-Informações cadastrais dos gestores e empresa/contador responsável pela
el,aboração da Prestação de Contâs (modelos n." 01 e 02 em anexo);
III-BaJanços Orçarnsltári., Financeiro, Patrimonial e Demonstraçáo das
Variações Patrimoniais, Demonstrativos dos fluxos de caixa, Demonstrativos das
lnutações do patrimônio líquido, todas com suas respectivâs notâs expücativas,
a-lém dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI, E XVII da ki Federal n."
a32O/6a;
Iv-Demonstrativo dos adiântamentos concedidos (modelo no. 03 );
V-Demonstrativo das doaçôes, subvenções, auxílios e contribuições concedidos,
pagos ou náo, quando for o caso (rnodelo no. O4);

Vl-Demonstrativo das responsabilidades náo regularizadas, com a indicaçáo das
pmvidências âdotâdâs para sua regularizaçáo (modelo no. 05);
Ml-Quadro dos Restos a Pâgar inscritos, discriminando os processâdos e náo
processados, identiÍicando a classifrcação funcional progranáüca e, ainda, a
relação dos restos a pagar pagos c os cancclados (modetro n" O6 anexo);
VIII-Rel,atório do responsável pelo setor contábil (modelo no. 07);
IX-Termo de conferência de caixa e conciliações bancárias relativas ao primeiro e
último íliâ de gestão. (modelo n". 08);
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X-Cópia da primeira e última folha dos extratos das contas bancárias relativas ao
período de gesüio dos responsáveis, sendo todos os de contâs correntes e
aplicações financeiras da unidade gestora;
XI-Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licítação e do pregoeiro e
Equipe de Apoio;
XII-Rel,açâo das enüdades beneÍiciadas por convênio, com a indicaçâo dos valores
empenhados e dos valores pagos (modelo n"l1);
XIII- Demonstrativos dos subsídios dos vereadores (modelo n"09);
XIV-Cópiâ da tri que fixou os subsídios dos vereadores. (modelo n"O9);

Atenciosa m ente,

MARI.A ALESSANDRÂ MARQ LEITE MOREIRA

EX - GESTOR

AO: Presidente do Ttibunal de Contas do Estado do Ceará - TCE

Exmo. Sr. José Valdomiro Távora de Castro Júnior

Rua Sena Madureira, n" lO47

Centro - CEP: 6O.O55-O8O - Fortaleza - CE
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EsLdo do Ce.rá
CÂMARA MI.,NICIPAL DE PARACI.,RU
Rua: 5ào lotu Evargelista, 459 - Baim) Pâra(rlÍu Beaô - Cr?: ó2jüL(ID - CNP,: ó33óE.2?E@l -3ó

FoE/Frx: (&, 334+?311 (Aq33,í-zl7, . SiE tvriw.catnaÍadepsrôcrru-e.Bw-bí -
Email csUatooanaraa+aracr.rírrce.tov.br

li

TENMO I}E TNANSMISSÃO DO CARGO DE PR.ESIDENITE DA CÂiíAN^
MUNICIPAL DE PARACIJRU AO SEGUNITO SDCRDTÁRIO DA MESA

IDINETORÀ VDNEAIX)RJO§É I»A SILVA C1O§TÀ

Aos l8 (dezoito) dias do mês de agosto do ano de 2022 (&is mil c vinte c dois). tis
l2:00h (&ze horas), no Palácio JangtdeiÍo da CâmaÍa Municipal de Paracuru, peÍante a Mesa
DiÍEto[a e Vcreadores abaixo signatários, remidos poÍa essr finalidsde, compÍêceu o
Excclcntíssimo Scahor Scgundo Socrctário dcsta Cass, Vcreador Jmé da Silva Cooa, para

assumir, rcmporariamcnre, pelo periodo de 90 (mventa) dias, o cargo & Chcfe do PodcÍ
Legisluivo de Paracurq em Íazão do afastamento de 07 (set€) veÍEadorcs, denue oc tais a

Presidente e a Primeira Secrctária do órgào diretivo, por determinação do MM. Jüz dc Dircito
do 4" Nrrcleo Regional de Custfiia e & InqrÉrito da Comarca & Caucaia, DÍ. José Valdeçy
Braga de Sousa, nos autm do píoccsso n" 0200410-34.2O22.t.ú.Ol40. Assim scndo, ent
consorúrrcia com o aÍ. l9-Â, I, aÍl. 22, parágrafo tmico e 8í. 2ó, § 3" do Regimemo lntemo, e

corsiderando quejá prestou juramento no ato de sua poss€, dÊclaÍo ,Ealirq,lí 1üansni§Io dlo

cargo de Presidcntc da CâmaÍa Municipl de Paracuru ao Sr. JOSÉ DA SILVA COSTÀ
brasileiro, casado, Profcssor, poíador do RG: 2O1099027037 e CPF: 764.716.32344,
resiileÍte e domiciliú na Rua Slo Domingos, no 08, Bairro Boi Moao, Pamuny'CE - CEP:
62.680-Om, e devidamente empossado para o exercício de todas às finçôes, podeÍ€s, diÍeilos,
&vcr* e arribuiçõcs de Clrcfc do Podcr Legislativo de Paracunr/CE. Pelo prcsemc rcrmo. fica
o Parlarnertar investido na plenihrde do exercicio da Presidência, pelo periodo de m
(mventa) dias. E, para consrar, era Tiago Aguiar Abrcu Portela Barroao, Procumdor do Poder
Legislativo, lavrci o Fesente termo de transmissâo d€ câÍgo, qrc após lido e rJrado
confonne, segrrc assinado pelm manb,ros da Msa Diraora e dcmais autoÍidsd€s pÍescÍtlcs
que desejerem.

M*":§*t"oÍ;,
P Socrcüârio, no cxercício da Presidência

JrS, foa*r+L Ly'ucct"\íu êa$2'cu"
Jose Fabrício Inoc&rcio Rodri$Es
Vereador

,,b,r' Jos€

d
ilho

á
de Castro Crvdcane Fw*(#a/váfuÍ

//
fr^rr.ur./a /rrrfr 2ú/.-

Ra[m-úndo Martins Roclp Lt t] [. I (; r\r*. ,

Frdcrai. a'r 102, § 2' rio poq r'' ' 'riê""
a da dac'sla 'rr:nntl ' r"lo Srrp' ; rlr{nr:r

ôJurtlça - STJ' nÕ Íl:rp n' 101-i :J?'CE (i("
-rrotr I ircr l' t" pul ' ''rladê' 

í:l aí'xacào

io ilrnrto§'r'o aa Câí .nÍit itlun ; a;dc

Vereador

Aguiar Banoso
ío

Vereador Ne lorr.E Go a'l .1,- rlit\lrt Íli \ do Lcgt

,a?acuru. r{o sogLlnto
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Prestação de Contas de
Gestão

Informacões cadastrais dos ordenadores
de despesas/qestores e contador ou
emDresa resDonsável oela elaboracão da
Prestacão de Contas;

Instrucão Normativa TCM no o312íJL3,

I

Art.60

Inci oII



Câmara Municipal de Paracuru ErcÍcício: 2022

DADOS DA UNIOAOE GESTORA

Código da Unidede Gestora (Conforme o SIM): 15
Nome da Unidade Gestora (Conforme o SIM): Câmarâ Municipal de Paracuru

Nome do Servidor (Gestor)

Maria Alessandra Marques Leite Moreira
Cargo / FunÉo C.P.F: 430.282.333O4

Gestor

Matricula
1205787

Período de Gestão:
25t91t2022 á 17 t08t2022

NomeaÇáo / DesionaÇão Data do Termo de Posse Data da PublicaÇáo

25tO1t2022 26t01t2022

DeleqaÇão de Competência Data do Ato Data da PubliceÇáo Dete da ComunicâÇão ao TCE

Endereço Residencial

Rue: Osmezinda Sampaio
Baino/Distrito
Centro
Município
Paracuru

UF: CE CEP: 626800400

Telefones: (85) 9.8683-3325
Fixo: Cel;

E-meils

Prêênchido por: Cargo
G2 Contebilidadê e Serviços Contador

Matricula: Date Assinatura

Tcsoureiro / Responsável
pelo Controlc Interno

Contrdor Pr€aidcnte

ASS

ltta,;Lb Á-. it\diru
ASS ao

Mria Alessmdra Marques I

NOME Marilia Manins Moreira NOME G2 Contabilidade e Sêrviços

VISTO
MAT 1205787 MAT



Município: PARACURU
Mês/Ano:^2022
Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE PARACURU

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSAVEL

1.0 . IDENIFICAÇAO:

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PEÚODO:

De
2s10U2022a 1710812022

G2 CONTABIUDADE E SERVIçOS S/S LTDA
cRc 000594/0-1

MARIA ALESSANDRA MARQUES LEITE MOREIRÂ

PRESIDENTE

NOME COMPLETO

Empresa: Contador:

G2 Contabilidade e Serviços SS LTDA Francisco kleber Costa Lima Junior

C,G.C,: C.P,F.:

07.t7L.t941000L-37 604.541.023 -10

Endereço Comercial: Endereço Residencial:

Rua: R ARMANDO MONTEIRO,
sala 08

No.:485 Rua: Rua Padre João Piamarta No 756

Bairro/Distrito: PARRúO Bairro/Distrito: MONTESE

Município: FORTALEZA Município: FORTALEZA

UF,: CE CEP.: 60411-085 UF,: CE CEP.: 62.416.300

Telefone: 85 9 9988 1065 Telefone:



ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MI,JNICIPAL DE PARACI.JRU
Rua: São João Evangelist4 459 - Bairo PaÍacuru B€ach - CEP: 62.680{n
CNPJ: 63.368.2781001-36

Site: www.camaradepaÍacuru.ce.Bov.bÍ

Prestação de Contas de
Gestão

Balancos orcamentá rtos, financei e
gatrimonial, demostracão das variacões
patrimoniais, demonstracão dos fluxos de
caixd, demonstracão das mutacões do

Eatrimônio líouido' todos com suas
res ectiva notas exoli ativas, além dos
Anexos I,II,VI ,VII,VIII,IX,x,xLxvI e da

i 2 4 rm
acoes contábeis devem conterade onstr

identificacão da entidade do setor oúblico'
da au res onsável e doadedirto
contabilista;

2oTNn
A .6o

Inciso III



ocRcÍcro 2022

Cárara ttunicipal de Paracuru

@VENO ruilICIPAT t)E PAN.ÁORU

DB{r{SnÁçIo DOs Ftt XOS DE CÀIXA

u:7710812022 PÁGIM: ()()(}I

velores €i Reais

EXERCÍCIO

AII'AL

uÊrcÍcro
AIíIERIOR

FLUXOS DE CÂIXA DAS AIWIDÁOES OPERÂCIOIIÀIS

Ingrêssos
R€c€ita tributária
Receita de contribuições
leceita patri roni a'l

Receita agropecuárja
Receita industrial
neceita de serviços
Rüuneração das di sponibilidades
outras receitas derjvadas e originárias
transferências recebidas
ojtros ingressos operacionais

001

002

003

004

005

006

007

001

m2

2.5{9,m2,75 3.5m.{71,61

t31

0,00
0,00
0,00
0,m
0,00

0,00
0,00

0,00
954,86

519,7E

043

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
424,82

377,91

12

317

2

Dessúolsos
Pessoal e denais despesu
luros e €ncargos da díüda
transferênciu roncedidas

oJtros desenbolsos operacionais

003

001

005

006

82

03

00

00

79

2.38i.382,
2.057.178,

0,
0,

329.$4,

3.558.429,33
1.031.191, m

0,m
z.tm,m

531.137,73

Fluxo de caixa 'líquido das atividades operacionais (I) I 162.119,93 I u.015,31 I

FLI'X()S DE CÂIXÂ OÂS AÍIYIDIDES D€ IIIVESIITEÍÍ)

Ingressos
Alienaçáo de bêns

Ârortizaçeo de qréstiros e financiuentos concedidos

fitros ingressos de investimntos

00i
008

009

00

00

00

00

0

0

0

0

00

00

00

00

0

0

0

0

oesenbo'l sos

Âquisição de ativo náo circulútê
corcessão de eÇréstiros e finarciamntos
outros dese olsos de investinentos

010

0u
0u

00

00

m
00

0

0

0

0

2. t51,09 I

2.5s1,09 I

0,00 I

0,00 I

Fluxo de caixa líquido du atividades de investimnto (II) 0,00 I -2.t51,09 I

FL{IK}S DE (ÂIXA DÀS ATIWDADES OE FII{IIICIIXEI{IO

Ingre550s

operações de trédito
Integralização do coital socia'l de qresas dependentcs

Outros ingressos de financiuentos

013

011

015

00

00

00

00

0

0

0

0

00

00

00

m

0

0

0

0

oesdo'lsos
ÁDrtizaçáo/R€financíaxnto da díüda
ütros dêsmhlsos de finocianentos

016

017

00

00

00

0

0

0

m
00

00

0

0

0

Fluxo d€ caira 1íquido das atividad€s de financiaftíto (III) 0,m I 0,00 I

GETAçIO ÚqUIDA DE CÀIXA E E$IVÀIEI{IE DE CÁIXÁ (t+II+IiI) I 018 I 152.{19,93 I 9.191,22 I

I iloIA Itt



UERCÍCrO 2022

câmra ltunicipal d€ Paracuru

@VERI{O ITUI{ICIPÂI DE PARACUXIJ

DE()níxÂçt0 m5 FLUrcs DE CIIXÂ

fli I Ll l0,tlzlzz PÁGIilÁ: O()()2

valores er Reais

II()TÂ EXERCÍCIO

ÂTI'At

üERCÍCI0
NTÉRION

caixa e Equivalente de ceixa Inicial
Caixa e Equivalente d€ Caixr Final

019

020

12.055,i6 I

1i4.4i5,69 I

2.561,51

u 0$,i6

FoírE: sIsIB{Â: aspec Infomática - UilIDADE REspotisÁvEt: cfuara ituni cJpal de paracuru

I»TA DA E{IssÃo: 1610U2023 - HOM DA EI{ISSI0: 08:12:51
rAs notas explicativas da Aftinistraçio sáo pane integrante das deinonstrações contábeis.
MIIA: tlêstê rê'latóÍio, €stão expressos os valores de ingrcssos e de dessüolsos êrtraorçaoentários.

--------=-\ 6
rÁf,rÂ ArESsfim lÀnqjEs

Pf,ESIDEIÍIE DA CII{ÂXÂ

IfiEIRA G2 COíTÂBILIDÁDE E SETVICOS S/S - EPP

cortador



EIERCÍCrO 2022

câHra lunicipal de Paracuru

ilotas Expl i cativas

@ENM ü'TICIPÂT DE PANÂOIU

D6misnÁçÂ0 Dos FLUxos DE cÁIxÂ

sr I Lt 10812022 PÁGIilÁ: 6Ú03

valores ü Reai s

Quadrc : Frurcs 0E CÀrXA DAs ÀTrvIDrDES oPER CIor.ArS

001 - Receita tributária
nec€ita Íributárja são os ingressos provenient€s da arrecadaçâo

relhoria. É receita privativa du entidades investidas do poder

Federal e tÍnicípios.
001 - Transferfu(ias recebidas

trarsferências correntes recebidas são os ingressos das

intragovernarentais € outras transf€rênciu correntes.

de inrpostos, tuas e contribuições de

de tributar: uniã0, rstados, oistrito

transferênci as i ntergovemamntai s,

002 - Receita de contribuições
Recêita de contribuições é o ingresso pÍovenientê dc contribuiçôes sociais,

m2 - outros ingressos operacionais

outros ingressos operacionais.
m3 - ieceita patrironial

neceita patrimonial é o ingresso proveniente da fruição do patrinônio, seja decorr€nt€ de bens imbiliários
ou mobiliários, ou seja, de participaçáo societária.

001 - P€ssoal e derais despesas
pessoal e derai s despesas sáo as despesu orçar€ntárías cm pessoal ativo, inativo e

pensionistas, relativas a nandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, nilitares e de Deúros de

Mer, cm quaisquer espécies ruuneratórias, tais com vencilEntos € vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentaúria, refonas e pensões, inclusive adicionais, gratificaçõ€s, horas extru
e vantagens pessoais de qualquer natureza, ben corc encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às

entidades de previdência, confonne estúelece o caput do artigo 18 da rei conplcnentar 101, de 2000.

004 - Rec€itâ âgropecuáÍia

Receita agropGcuária é o ingresso proveniente da atívidade ou da explorrção agrogecuária de origu vegetal

ou animl.
001 - Juros e encargos da dívida

luros € encargos da dívida são os desaÊolsos de juros, co issões e (x,tros encargos de operaçóes de crédito
internas ê €xternas contratadu, ber cm da d1üda pública mbiliária'

005 - Receita índustrial
neceita tndustrial é o ingrcsso proveniente da atiüda& industrial de extração rin€ra], de transfortaçá0,

de construção e outras, provenientes das atiyidadês industriais definidas cor tal p€la Fundaçáo hstituto
Bruileiro d! G€ografia e Estatístice IBGE.

005 - transferências concedidu
Transferênciu concedidu sáo os deseÉolsos cor transfêrências inter governanentais, trrnsferências
intragovernatentais, transferências a institujçoês últigovernaxntais, transferênciu a instituições
privadas cor ou sen fins lucrativos, transfêrências a

(onvên'ios, transferências ao exterior e execuções orçan€ntárias delegadas.

006 - Receíta de serviços
receita de serviçoi é o ingresso provcniente da prêstaçáo de serviços de atjvidades coterciais, financc'iru,
de transport€, de saúde, de cmrnicaçã0, de amuenagen, e serviços ciêntíficos e tecnlági cos de retrologia

e outros serviços.
006 - outros desdolsos operacionris

outros desdolsos qeracionais.
007 - R€ nereçào du disponibilidades

nemrneraçãó de oi sponi bi I i dades dos r€cürsos que, teíprarianente, passin por contas do governo federal no

baíco do Brasil, seja antes de seren repassados à conta única 0u para pagaíentos de fornecedores diversos,

QAdTO : FLUrcS OE CÂIXA DÂS AÍIyIDADE5 DE Ii|vESTIilEiITOS

007 - Ali enação de b€ns

alienaçló de bêns são lngrêssos financêiros coo orlgen especlfica na classífícaçâo orçarcntár'la da rêceita
proveniente da al'ienação dc bens róveis ou iÚvels de propricdade do entr úblico.

mE - Drtização d€ e+réstiFs c financía*ntos concedidos



qERCÍCro 2022

câDra runicipal de Paracuru

ttotu uplicativu

@Í€NXO TilICIPAt DE PARÀCURU

DEmilSTRA(Ío ms FLUrcs DE calxA
ar I Lt 108/2022 PÁ6IilÂ: MO1

valores er Reai s

hortização de eoprÉstinos e finanrianentos concedidos são ingressos financeiros provenientes da anrortizaçâo

de fihânciarentos ou opréstiros concedidos pelo ent€ púb'li co €fi títu'los € cortratos. ila classificação
orçarentária da receita sáo reccitas de capital, origar específica "amrtizaçáo d€ €rDréstiros concêdidos" e

r€prêsentar o retorno d€ rêcursos arteriornente e4r€stados pelo poder ptiblico. hhra a amrtização de

qréstims seja origa da categoria €conôri ca 'R€ceitas de capital", os juros recebidos, associados a esses

Çréstims, são clusificados ar 'Rercitu corrlntes / de serviços / serviços Financeiros".

009 - Otros ingressos de jnvestircntos

outros ingressos de investirentos,
010 - Âqujsjção de atjvo náo circulaíte

lquisição de ativo não circularte são os desaüolsos cq, oàras e Instalaçóes, Equipanentos e ilaterial
Pefllanente, lquisição de lrnv€is, Aquisiçào de Íítulo de crédito, &uisiçâo d€ Títulso Represêntativos de

capital já integralizado e constituiçâo ou Aurcnto de capital de $prrsas dos investinentos e inversôes

financei ras ,

011 - concessão de enpréstinos e financiamntos
corcessão dê enpréstioos e financiarmntos são os desenbolsos cofl conc€ssão de rrpréstinos e Financiarentos

du inversões financei ras

012 - outros desaúolsos de investimntos
outros desdolsos de investircntos.

Quadro : FLUOS D€ CÀIXA DAS ATIyIDAD€S DE FIMlt(] E[Io
013 - operações de crédito

operações de crédito sao os ingressos provenlcntes da contratação de eqréstims e financiarentos obtidos
junto a entidades estateis ou privadas, int€rnas ou ext€rnas,

011 - htegralizaçáo do capital social de qresas deFndentes

Integralização do capital social de qresu depcndentes sáo ingressos oriundos da integralização do capital
social, coo Recursos do Tesoufo € cor recursos de oütres fontes,

015 - ortros ingressos de financia entos
fitros íngressos de financiamntos.

016 - Âmrtizaçáo/Refinanciarento da diüda
arortizaçáo / Refinarciai€nto da dívida sâo os desenbolsos con refi nanci anento do principal e da atualização

nonetária ou canbial da dírida pública interna e externa, (ontratual oü nobiliária'
017 - ootros desenbolsos de financiarentos

o0tros desúbolsos de financianentos.

: GEnÂF ÚqJIDA 0E C^rX E EQIJMLEIÍIE DE CArXÂ (I+II+III)
. GERAÉO ÚQIJIDA DE CÀIXA E EQI'IVALEI{IIE DE CAIXÂ (I+II+III)
ceraçãó Liquida de Caixa e Equival€nte de Ca'ira é a somtória das atividades operacionais, d€ investirentos

e d€ fjnan(iarento do período.
- câixa e Equiva]eíte de caixe Inicial
caixa e Equivalentrs de cajra inicial cryreende o s atório d0 saldo inicial er caira e en bancos, hr cm
equivalenies, qu€ representa, Í€curgos c livre lrircntação para apl'icaçáo nas op€raçô€s da entidade e

para os quais náo haja restrições para uso in€diato,

- caixa e Equivalente de caixa Final

crixa e Êquivr'lentes de caixa final cqreende o s atório do saldo final u caixa e en bancos, ber coro

equivalenies, qu€ reprêsentar r€cursos coi livre rcrircntaçáo para aplicação nas operaçôes da ent'idade e

para os quais náo haja restriçóês para uso imdiato,

Quadro
018

019

020



EXERCÍCro 2022

câmra lunicipal de Paracuru

@VIRIIO IIIiIIICI PAI DE PÁN.ACI,IRU

IflEXO I - TIIIISFERÊXCIAS RTCTBIDÁs E CO{C$IDAs

ar | 1710812022 PÁGIM: O{)(}1

valorês ü Reais

IIOTA UERCÍCI0

AÍUAL

uExcÍco
AI{IEU0n

ITÂXsFERÊKIAS CORREÍES RECEBIDAS

Inte rgovernarentai s

da mi ão

de Estados e Distrito Federal

de lunicípios
Intragovernarentais
outras transferências correntes r€cebidas

m1
002

003

001

00s

0,m I

0,00 I

0,00 I

0,00 I

3.01t.951,t6 I

0,00 I

Total das Transferências Recebidas I I 2,212,421,82 I 3.045.954,86 I

TR'IISFERÊIIC$S COIICEDIDAS

Intergovemarentais
a uni ão

r tstados e Distrito F€deral

a l.tunicípios
a consórcio públicos

Intragovernarentais
outras transferÊncias concedidas

006

00i
00E

009

010

011

00

00

00

00

00

00

00

0

0

0

0

0

0

5m

00

00

00

m
00

m
00

0

0

0

0

0

0

0

total das transferências (oncedidas 0,00 I 2.t00,00 I

FO|TE: SISTETA: Aspec InfoÍiática - UilI0rDE RESP íVEL: Cârara tfinicipa! de Prracuru

DAÍA DA ErrSSÃO: L6l0u202l - HoRÂ 0Â EI.USSÂo: 08:13:08
ras notú ery]icativas da ràinistração são parte integrante du deronstrações contábcis.

IIIRIA ALESSAI{DiÂ LEIIE I{)REIRÂ

ru5IDETÍI! C,ITÁM

G2 COfiTTEILIDADE E SETVI«}s 5/5 . TPP

contador

0,00 I

0,00 I

0,00 I

0,00 I

2 ,212 ,124 ,t2 |

0,00 I

2



@VEI}IO II(,i{ICIPAI DE PARÂORU

AI{Erc I - IMIISIERÊiCIAS RECEBIDAS E COICEDIDAS

u I Lt /08/2022 PÁ6IilÁ: O()()2

Valores ei Reai s

EXERCÍCIo 2022

câRra l.{unicipal de Paracuru

t{ota5 Explicat'ivas

Quadro
m1

002

003

001

005

006

007

: ANIXO I - IRIIISFERÊrcIÀ TECAIDAS E COICEDIDÀS

- da uni áo

transferêncjas corr€ntes Rêcebidas Intergovernarênal Uniáo são os ingressos oriundos da participação na

receita da uníã0, b$ cofio os recursos oriundos de convênios fi rmados, coÍÍ ou seir contrapr€staçóes de

serviços, co a unieo oü c suas €ntidedes, para realizaçáo de objetivos de interesse <mr dos partícipes,
e destinús a custear d€sp€sas corr€nt€s. Quedo o convênio for entre entidades federais, a entidade

transferiôra não poder integrar o orçarento da seguridade socjel da uniáo.
- de tstados e Dístrito F€d€ral
transferências correntes Recebidas Intergov€rnarenal de tstados e Distrito rederal sáo os ingressos

recebidos pelu doais esferas de governo e rêspectativas entidades da adrinistração descentralizada e

transferidos de convênios pelos Estados € Distrito Federal,
- de ttunicípjos
Íransferências correntes Recêbjdas Intergovernanenal de ttunicípios sáo os ingressos recebidos pela uniã0,

Estados, Distrito rederal e ttunicípios, incluindo suas r€spectivas entidades, transferidos por tlunicípios,
Essa coÍta não se aplica para transferências jntragov€rnamntais (tÍide Poftaria Int€r nisterial í0 163/01 e

Portaria sril no 339/01.
- Intragov€ rnalentai s

transferências corêites Recebidas IntragoveÍnamntal sâo os jngr€rsos oriundos das receitas que decorrer de

órgã0, autarquias, fundações, mpresas dependentes e de outru entidades integrantes dos orçanentos fiscal e

da seguridade social, quando o fato que originar a receita decorrer de despesu de órgã0, autarquia,
fundaçáo, erpresa dependente ou de outra entidad€ constrnte desses orçamntot, no âdito da r€íâ €sfere d€

governo,
- fitras transferência5 correites rêc€bidú
GJtras transferências correntes recebidas,
- a União

Transferências correntes concedidas Intergovernaaenal união sào os deseÉolsos realizados rediante

trrnsferência de recursos financei ros à uniá0, inclusive para suas êntidades da aüinistraçáo indireta.
- a Estados e oistrito Fêderal
transferênciu Correntes concedidas Intergovernamnal a Estados e Distrito F€deral sáo os deselbolsos

realizados mdimte transferência de rrcursos financejros aos Estrdos € ao Distrito Federal, inclusive para

suu entidades da aüinistração indireta.

008 - a tlunicipios
transferências correntes concêdidas Intergovemarenal
transferência de recursos financeiros aos ltnicíp'ios,
indi reta.

a lfinicjpios são os desüüolsos realizados rediante
inclusive para suas entidades da aüinistração

009 - a consórcio úblicos
Transferências concedidu a consó.cjos Públicos são despesu orçamntárias realizadas nediante transfêrência
de recursos financeiros a entidades criadas sob a forra de corsórcios priblicos nos têrms da têi n0 11,107,

de 6 de úril de 2005, xdiante contrato de rateio, objetivando a execuçáo dos progruas e ações dos

respectivos entes ($sorciados, observado o disposto no § 1ô do art. 11 da Portaria SÍil io 72, dê 2012.

010 - Intragov€rnafientaís
lransfeiências corrent€s concedidas Intragov€rnamír'l são os desenbol sos realizados rcdiante trúsferência
de recursos finanteiros a entidadês pêrtercentes à a&rinistração ptÍblÍca, dentro da nesra esfera de

gov€rno.

011 - ütrú trüsferências concedidõ
oJtras trarsferências concedidu,



GOVER}O TI,,IüCIPAI. DE PÂRAOJRU

^IUO 
II - DE5EffL50S DE PE550 t € DE|ÀIS oESPESÁs Por RXtr

ar I t? l0tl202? PÁ6tr{Á: m01

valores €r Reais

ERCÍCIo 2022

cârara runicipal de Paracuru

UERCÍCIo

ATUAL

UERCÍCI0

AIíIERIOR

DESETSOrS0S DE PE5S0AI. E D ArS DESPESAS PoR FUi@

Legislativa
tudiciáfia
Essencial à justiçr
lüi ni stração
Defesa tlâci oíal
Segurança nibl i ca

Relaçõ€s Exteriores
Àrsistência social
previdência soci al
saúde

rrúalho
Educação

cultura
Direitos da c'idadania

urbani $o
Húitação
saíeanento
Gestáo Áóilntal
ci ência € Tecnologia

4ricultura
organização Âgrári a

Indústria
«rércio e serviços
co unicaçõês
Energia
Transp0rte

Desporto e La2er

rncargos especíai s

001

m2
003

m4
005

006

00i
mt
009

010

0u
0u
0i3
014

015

016

017

01E

019

020

021

022

023

024

025

026

027

02t

2.0t7.17t,03 3 . 031 .191, 60

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,
0,

0,
0,

0,
0,
0,

0,
0,
0,
0,
0,

0,
0,
0,

0,
0,
0,

0,

0,
0,

0,
0,

0,
0,

0,
0,

00

00

00

00

00

00

m
00

00

00

00

00

00

00

00

00

m
00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

m
00

00

00

00

m
00

00

m
00

m
00

00

00

00

m
00

00

m
m
00

00

00

00

00

00

Íotal dos deseibolsos de pessoa! e duais despesu por funçáo I I 2.0S7.{i8,03 | 3.031.{91,50 I

F0iIE: SISTE{À: ASp€c Infor ática - Ul{It)ÁD€ RESP()iISÁVEL: Cfuara tlunjcipal dê Paracuru

DAr DA ErrSSÃo: L6l0ll202l - KX DA EIISSÀo: 08:13:22
*As notas explicativas da làrinistraçáo sào parte integrarte du denonstrações contábeis.

-------------->

UNÂ ÂLESSA'IDRA LETTE MREIRÂ

PRESIDETTE Ci'{AN,A

c2 co{TAEItruDE E SERVICoS S/S - EPP

Contador

I ilorA Itt



@VEI'O I{JIIICIPÁI DE PANÂCURU

NEXo II - DE5E30L50S ÍE PESSoAL E DETAIS oESPESA5 Por FUilçÃ0

: Lt l0tl20zz PÁ6IilÂ:0002

valores € Reai s

ERCÍCIO 2022

câmra ilunicipal de Paracuru

ttotu Erplicativu

Quadro : Ánexo Ir - DEsEoots0s DE PEssoAt- E DB,ÀI5 DESPESÁs PoR FlrxçÃo

001 - Legjslatívâ
coqreend€! os desdolsos (ü Pessoal e derais despesu con o tegislativo.

002 - ludiciária
cÇreendú os desdolsos ( Pessoal e dcais despesu coi o ludiciário,

m3-Essencialàjustiça
cqreender os desdolsos c Pessoal e derais despêsas essenc'ial à :ustiça.

001 - Á&ini stração
cdryreendü os desdolsos cc Pessoal e denais despesas cm ahinistraçeo.

005 - Defesa ilacional
c pre€ndên os dessüolsos cm Pessoâl € de eis d€sp€sas c Defesa Nacional.

006 - segurança ajblica
corpreenden os desaúolsos c Pessoal e denri s despesas con Segurança Pública.

007 - Rêlações Ext€riores
corpreenden os deseúolsos c6r P€ssoal r dom'is despesu con nelações Exterjores,

008 - Assistênci a Social
Cupreender os desdolsos cor Pessoal e denais despesas coo lssistência social.

009 - previdência soci al
cryreender os descúolsos c Pessoal e &rais despesas con previdência socíal.

010 - saúde

cqreender os desúlsos c Pessoal c daais despesas cm úde.
0u - Trúalho

coÇre€ndei os desdolsos co pessoal e dcui s despesas c Trúalho.
012 - Educaçâo

cqlreendefr os desdo'lsos cüt P€ssoal e d€nai s despesas cor Educação.

013 - cultura
co?r€endú os desubolsos cor pessoal e denai s despesas coa cultura.

014 - Direitos dr cidadania
conpreende os deserúolsos con pessoal e dennis despesas co0 Direitos da cidadania.

015 - Urbanism
corpreend os desúlsos c r P€ssoal e duai s despesas coí Urbanisno.

016 - Húitação
cqreendei os desdo'lsos cc Pêssoal ê düai s despesas cor HÚitação.

017 - san€alento

Cqreender os desdolsos cr Pessoal e derais despesu col san€atênto,

018 - Gestão l*iental
coÍ?rêendü os desdolsos c Pessoal c daais despesas c Gestão rdiental.

019 - ciêi(ia e tecnologia
copreender os desdolsos cüt P€ssoal e derai s despesu c ciêícia e tecnologia. '

0?0 -,lgricultura
cmireendo os desdolsos c Pessoal e darais despesas cur 4ricu'ltura.

021 - orgânizaçeo Agrária
conpieenden os desdolsos con Pessoal e demis despesas coo organização Agrária.

022 - rndústria
cmpreendú os desenbolsos cdt P€ssoal e denai s despesas cor Indústrià'

023-coúrcjoeserYiços
coDreendü os desdolsos co Pessoal e dúais despesu con coércio € s€rviços'

021 - cqünicações
coÍTreendü os desdolsos cor Passoal e demis despesas cdl co Jnicaçõ€s.

025 - energia
cqr€end os desdolsos c Pessoal € d€iai s desP€sas c Enêrgia,

026 - Íransporte
cereênder os dêsdolsos c Prssoal e dlraís dêspesas cor Trersportê '

027-o$portoeLu€r



@VEXTO Ii'IIICIPAL DE PÂf,AORU

AqO II - DESEOOTSOS DE PESSOAI- E DEIÀIS DESPESÁS POR R' M
fl, I L710E12022 PÁ6IilÂ: O()()3

Valores êr Reai s

EXERCÍCIo 2022

cfuara t0nicipal de Paracuru

totas Explicativas

CüDreendú os deseúolsos co Pessoal e d$ais despesas co Desporto ê Lazer.
028 - Encargos Esp€ciais

cÇree,üú os desEüolsos c Pessoal e daais despesas coír Ercargos Esp€ciais.



EXEiCÍCIo 2022

câmra xunicipal de Paracuru

OVERIIO HUI{ICIPAT DE PARACI]RU

II{EXO III - ]UROS E EIICARGOS DA Í)TVIDA

ü | 77 10812022 PÁCIM: O(}(}1

valores ü leais

It|01Â Itt ERCÍcI0

ATUAL

UERCÍCr0

AXTERIOR

]UROS E EIICÂI@S DÂ DÍVIDÂ

,uros e correção mnetária da

turos e correção metária da

outros encargos da dÍvída

dívida interna
dívida externa

00

00

00

0

0

0

001

002

003

m
00

00

0

0

0

total dos juros e encargos da dívida 0,00 I 0,00 I

Fo{Tr: sIsIEtA: lspec rnfonrática - utuDÂDE REsPot{sÁvEL: cfuarâ !.lunicipal de Paracuru

D ÍÂ D EXrSSÃO: L6/0U2021 - HoRA M E|I5SÁ0: 0E:43:{6
rAs notas explicatives de ÂdiinistÍaçáo sâo parte integrante das denonstraçôes contábeis.

--------\ 
-\2l,tAIIA ALESSAÍ{DR^ |.{ÂRQiJES LE,í MREIRÂ G2 COÍÍABITIDADE E SERYICOS S/S - EPP

cortaôrPf,TSIOENE DA CÂIAXÂ



@ÚERI{O I.IUI{ICI PAT DE PÂf,ÂCURU

AI{DO III - ]UROs E EIICÂRGOS DÂ DÍVIDÂ

Er I Ll l01lllzz PÁ6riÂ:0002
valorês cn Reais

rxERcÍcro 2022

câmra ilunícipal de Paracüru

ihtas Explicatjvú

Quadro
001

002

001

: fiEXO III . ]UROS E EI{@@S DÂ DÍYIM
- luros ê correção rorêtária da dívida interna
luros e corrêção ronetária da oíüda ht€rna sáo os dese olsos cm a dívida interna cm juros sobre a
díüda pr contrato, juros, deságios e descontos da divida nobiliária, mcargos sobre op€rações de créílito
por antecipaçáo dr receita, cor correçáo nonetária ou carbial da dívida contratual e/ou rúi]iária
resgatada, da dívida de operações de crédito por antecipaçâo da receita.
- luros e correçâo nonetária da dívida externa

luros e corr€ção thnêtária da Dívida Iíterna sáo os desuh'lsos con a dívida êrtlrna col juros súre a

divida pr contrato, juros, deságios e descontos da dívida rnbiliária, encargos sobre op€raçóes de crédito
pr antecipaçáo da rcceita, c correçào nonetária ou carbi al da dívida contratual e/oo mbiliária
resgatada, dr dividr de operaçócs de crédito por antecipaçáo rh receita.
- ortros encargos da dívida
ortros Encargos da oivida sâo os desdolsos c outros juros e encargos da dívida sobrc a diúda por

contrato, sobre a dividr mbiliária, c sentenças judiciais, despesas de erercícios anteriores,
indenizaçóes e restitui çóês
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covemo itunicioal de Paracuru

câmara uünicipa] de Paracuru
fiexo 1, da rei n0 1320, de L7103164. (Portaria SoF no 8, de 04/02/85)

DEMONSTRACÃO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO ÃS CATECORIAS ECoNotilrCAS

0ll0ll202z 
^ 

L7lú12022
Adendo rr
ú Rt 1,00

RECEITA DESPESA

DÉFICIT D0 oRgflEr{To CoRREI{ÍE

DÉFICIÍ

ÍOÍAL

3,446.298,07

3.416.298,07

ÍOTAL

3.116,298,07

3.146.298,0i

D€spesas correntes
Pessol e encargos soci ais
outras despesas corrêntes

oÉFlcn m oRgr.{Etíro coRREilTE

2.725.000,m
7?1.298,07

TorÂt 3.416,29E,07

TOTAT

3.{46.298,07

I . 4.16 ,298 ,07

XECEITÀS CORRET{TTS.....,

RECEITÀS OE CÁPITAL.....
DÉFIcrt.. , ,. ., . . . ,. ... ..
T0ÍA1.....,...,...,.,,.,

G2 CONTABILIDADE E
con

RESUMO

Paracuru, 17 de Agosto

ERVICOS S/S - EPP

DESPESÂs CoRRIIíIES. ,. .. .

DESPESAS DE CÂPÍAL.,...

T0TA1................... 3.116.298,07

de 2022.

0,00
0,00

29E,07

298,07

116

446

3 ,116. 29E,07

0,00

!
3

MÂRIA ALESSAN
PRES

J

tador DE
MAROUES LEITE i,IOREI

NTE tiA CÂMARA



@vêrm [niciml de Paracuru

câmara uünicipal de Paracuru
mero 2, dr Lei no {320, de l7l03lÍA. (Portaria soF no t, de U/02/tS)

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

0Ll0Ll202? 
^ 

L7lul2072
Adendo rrr

Er Rl I,m

cbrm IESPEcIFIcAçÀO DEsmBMilErm I FotÍIE I cÂTtG. ECo o[ICÂ

TOTAL DÀ RECEITÂ 0,00

Paracuru, 17 de Agosto d 2022.

G2 CONTABILIDADE E SERVICOS S/S - EPP
Contador

MARQUES^LEITE II4OREI
NTE DA CAMARA

MARIA ALESSAND
PR E
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0u0u202? |
Fl sra I

7/03/61, (portaria s0r ll0 E, de 04/02/85)

Paracl,lrll

a ra(ll rll
20, de I

I de
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no4J
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n

d

v

lt

e
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t
Â

E

PRO6IAT

TrASAl.I
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00
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dr
de

taft tlllll c

nra flunic
ltratllrl]
ParaclJrlj

i5 (â

1501 râ0R(AItxrÀnrA

6À0

I0Â0

ó

l]

TOIÂI.PRO]E TO TI DÂ tvÀIrsPr(rFrrÂ(ÁoóD 60

0

E

t
E

0

I
I
4

29Í,07
298:07

29t,07

I
{
1

,00

:00

,00

YA

o teoislatiw
as Iistalatóes
nic ioal
rio ilas I n stal
io tunicioal
Itividadàs Le

o das ttividad

tiva
oislat
Ivirm
zaçáo

trw ll

derniz
gi s lat
çao úa

ntltenç

sla
Le

teg l
Âca0

oàse

lode

Lrg i

nv0

0a e er[]
sla
il0

tr
tel1
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ôes da Stde do

slativas
Legislativas

llan ll

0

0

0

01

01011
01011
01011

I0100

OI 096{ÂT

I,EITI

TÀRÂrÂ

0,00 1{ 298,07

Puacuru, 17 de lgosto de 20??
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6o'tertto Itl n i cioal dp Parecuru

câmara uünicipal de Paracuru

Àrtr
trl

a tei n04120, de 17i03/64. (Portaria s0F n0I, de 04/02/85)

PROGRAMA DE TRABALH
DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFIJNç

POR PRO]ETOS E ATIVIDA

0u0u2022 À 17/0Eno??

seguridade social - Adendo vr

ES E PROGRAMAS
DES

0

I
0

róDrco lEsPErrFr(À(Ão I pRolrTos ÀIIYIOAOTS TOTAI.

TOTÂL 0,00

Paracuru, 17 de Agosto d 2022.

0,00 I 0,00

G2 CONTABILIDADE
c

ERVICOS S/S - EPP
dor

MARIA ALE AND MARQUES^LEITE MOREI
TE DA CAi{ARA

S
0nt a PRES EN



GoverÍo flllnirioal de

câmara tllüni c
Para(ll ru

ipal de Paracuru

PROGRA
DET,IONSTRATIVO DE FUN

POR PRO]E

0u0u?02? À 1l/0u?021

riscal - ldendo vr
a r.ti nc{320, dr 17/01/6a. (portaria 50r n!8, de 0U02/E5)d

00

Ánexo 7

rÍ [11
a
0Es
DES

MA DE

çÔES,
TOS E

TRABALH
SUBFUNC
ATIVIDÂ

E PROGRAT,IAS

Â]Il/IDÀ0ts I TorÂtT0 0stsPtilFI(AçÂ0DIGOd

0

0

0

t
t
I

I
2

1

t1
1l
1{

l
I
l

298,07

? 9t :0,
?98 0i

{1
t{
{1

6

6

6

0.00

0;00

0,00

tegisl
Àrao I
Dôsenv

a

lativa
rento tegislativov10

1

I

0

0

0

OT

Paracuru, L7 de Agosto de 022.

0,00 1.4{6,29E,07 | l,{16 298,07ÂT

G2 CONTABILIDADE E SERVICOS S/S - EPP
cont ado r

MARIA ALESS DRA
E

RQUES^LEITE MOREI
DA CAMARAPRESID



6overÍo lttni(i[el de Parucuru

câmara uün'i cipal de Paracuru

a Lei n0{120, de 1il01/5a, (lortaria 50r n0 8, de 04/02/85)

PROGRAMA DE TRABALH
DEMONSTRATIVO DE FUNçOES, SUBFUNç

CONFORME O VINCULO DOS RE

0u0u20?? I 17i08n0r?

Fiscal - Adendo vII
0

a
0ES E PROGRAMAS
CURSOS

ióot6o lrsPrilFI(Â(Ão I l/tilctltÀoos 0R0trÂit0s TOTII

00

1

1

1

Leoisla
lção Le

Desellv0

trv
t5 ativa
virento Legislativo

00

00

00

9

9

I
{
I

Lr16
1,116

l.r{6
0

I
I
9

0?

0?

ToTÂr, I 0,00 I 3,{46,298,07 1 1116,29t,07

Paracuru, L7 de Agosto de 2022.

r{--..,
cffircos s/s - EPP

Contado r
MARIA ALESSANDR

PRESID
RQUES^LEITE MOREI

DA CAI.{ARA
A

E

IOÀ[

tr tI

l
l
l

0

0

0

0

0

07

07

0i
t:
t,



Govrrtto Ittririoal de Paracuru

câmara uünicipal de Paracuru

Ànrro E

hnll
da tri n0{320, de 17/01/5a. (Portaria soF n08 de 04/02/E5)

00

0u0u2022 À 1u0lil022

seguridade social - Adendo vIr

ES E PROGRAMAS
cuRs0s

PROGRA
DEI.IONSTRATIVO DE FUN

CONFORII{E O V

MAD
COES
t Hcu

E TRABALH
, SUBFUNç
LO DOS RÉ

s
0

(óorco IisPE(rFrrÂ(Ão I tirnrtlrAoos I oRonilros TOTAI.

Paracuru, 17 de Agosto d 2022.

-L--
G2 CONTABILIDADE E

Cont
SERVICOS S/S - EPP
ado r

MARIA ALESSANDR
PRES NT

ARQUES^LEITE MOREI
E DA CAÍI|ARA



6oY

(ârara

Alle

E,

n

ll

Iunirioal de Parac

irioal ile Pararuru

, di Lein'1120, d

,00

llrl]
Adeí

e 17/01/5{ (p0rtarja sor n08, de 0{/02

DEUONSTRATIVO DA DESPESA PoR ÓRGÃOS E FUNçOES

0u0u2022 A 1il08n 02

Fl]fl(0ES Lrgi s lativa tudiciária tssenrial à tustiça
ónmos

15 iârira tunicipal de lara«ru I 00

0Â 298,07TOT {1 0,00

Paracuru, Ag0sto de 202217 de

G2 CONTABILIDADE E SERVICOS S/
contado r

s EPP MARIA ALES AND
PRES EN

lt{ARQUES 
^ 

LEITE
TE DA CAI.IARA

I.IOREI

do vllt
/85 )

0,00



6ovrrno llun i c ioal de Para(ttrtt

târara tunicinal fu Paracuru tdfld
Anero 9, di tei n0 lll0, de 1il01/64. (Rortaria s0r n!8, de 04/0U
rr Rl 1,00

0u0u202r r 1u08n0?l
O III
85)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óncÃos E FUNçoEs

óneÁos

FUil(Ôrs ldnlninraçio oefesa tacional segurança lúblira

15 târen luniripal dr taracuru 0,00 0,00 0,00

T0TÂr. I 0,00 0,00 0,00

Paracuru, 17 de lgosto d 202?.

G2 CONTABILIDADE E
d

RVTCoS S/S
0r

S EPP MARIA ALESS ND
PRES EN

MARQUES. LEITE
TE DA CAMARA

MOREI

c0nta



Govrrno Iun i
târara ilunicila

Ârrero 9, dâ

rr Rll;00

(

I

t

ioal de Pararuru

iJe Paracuru ldr
ri n0{320, de 17/01/6a. (portarir 50r nr E, dr 01/0

0,0

00 vlll
/Es)

0u0u202? Â 1u0t/20r2

00

DEMONSTRATTVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNçoE5

F|Jil(ôrS Rrlações trteriores lssistência sorial Previdência sorial
óreÃos

I! (ârara ttunicipal dr Pamcuru 00 0

TOIÂI. 0,00 o,0o I 0,oo

Paracuru, 17 de lgosto de 022.

G2 CONTABILIDA E
c0

E SERVICOS S/S - EPP
ntador

MARIA ALESS DRA
PRE SIDENTE

QUES^LEITE MOREI
DA CAMARA

0



G0|/e rn 0

târat l uni

lntro 9,

rr rl 1;

Iunicilal de Pamcuru

ciol'l ile Paracuru Âd

,dà 
rri n!13?0, de 1U03/6a. (portaria sot n0 E, de 0l/

0u01/2022 A 17/08/202r

erdo vlll
0uE5)

DET,|0NSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNçOES

fielos
rlJil(órs

15 (irrra lunicipal dr tararuru

Saúde trabalho tducaçáo

00 00 00

TOIÀI. 0,00 I 0,00 |

Paracuru, 17 de lgosto d 2022.

G2 CONTABILIDA E
d

RVTCOS S/
0r

S - EPP I.IARIA ALES ANDR
c0nta PRESI NT

ARQUES^LEITE MOREI
E DA CAMARA

0,00



6overno Iunirioal de Parac u ru

târara tunicioal iie Paracur,r ldend
Ânrro 9, di r.ri n0 1120, de 17i01/6{, (portaria sor n0E, de 0{/02/
ri rl1;00

0u0u?022 Â 17/0u?021

O YIII
85)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óncÃos E FUNçoEs

Fl]il(0rs (u ltu ra Direito da tidadania urhanism
ORGÀOS

15 târen tuniiipal dr laracuru 0,00 0,00 0,00

I0IÂt 0,00 0,00 0,00

Paracuru, 17 de Agosto d 7022.

G2 CONTABILIDADE s/s EPP MARIA ALES NDRVICOS
cont ado r PRESI NT

ARQUES^LEITE MOREI
E DA CAMARA



dov
/8 t)

Gover

ara ll
Àll€r0

Er tt

(âí
o lunirioal de

nicioal 
'de 

Pan
9, di Lri l10 1l
1;00

aractlllj
l]rll
0, de 17/01/6{ (portaria sor no

0U0Ul02? A u/0tn0l2
À

E, de 01

DET.ToNSTRATIVO DA DESPESA pOn ÓnCÃOS E FUNçOES

s0 ttabitaçáo

óndos

Saneatent0 6e5tío Àrbientel

00000,0015 càrara illll]i(jpal dr Pamturu

T0rÂr. I
0 00

Paracuru, 17 de Agosto de 022.

G2 CONTABILTDADE E SERVICoS S/5
Contado r

MÀRIA ALESSAI{DRA MARQUES^LEITE MOREI
PRESIDENTE DA CAMARA

EPP

0,00 0,00



6ovrrno tuni ci

e

0

0

i
j

ea

ci
d

00

al de PerÀcuru

e Pala(urll Â

n'4J20, de 17/01/64, (portaria sor n0[, de 01

0u0ur0?r Â 17/0u?0r?
(arara lll

Àner0

Er tl

do vltt
/8 5)

pa

DEMONSTRATTVO DA DESPESA pOn ÓnCÃOS E FUNçoES

rlJi(0ts tiência e Ttcnologia tgricultura organizaçáo lgrária
óneros

15 târira illll]icipal dr Paracurü

TOTAL 0,00 I 0,00 0,00

Paracuru, 17 de Agosto de 022.

G2 CONTABILIDADE E SERVICOS S
cont ado r

Is . EPP MARIA ALESSANDRA M

PRESIDEN
QUES^LEITE MOREI
DA CAUARA

9

1

0,00 0,00 0,00



60Ytrí0
(ârara tuni

Ànero 9,

h nll:

a(u

Il

de

nícínal dr pa

oal ile Paracu

a Lri no 1l?0

Ill
fi

d

00

01/0u20il Â 1u0tir01r

li/03/6{, (Portaria §0F no E, de 0

ldrndo vtu
4/02/85)

DEUONSTRATTVO DA DESPESA POR ÓRGÃoS E FUNçOES

s0lJ Indústria torárcio e Srrviços

0R6r0s

corunicações

0,000,000015 (ârlra ltunicipel dr Pamcuru

rorÂr I 0,00

G2 CONTABILIDADE E SERVICOS
cont ado r

Paracuru, L7 de Agosto de 2 22

s/s EPP II{ARIA ALESSAND A MAR
PRESIDENT A

E5 
^ 
LEITE i,IOREI

CAt,lARA

0,00 0,00



020u0u2022 A 17/08/?

l/I

)

0

r
n

]

(
l|iriorl de Para

oal de Para(urll
à Lei n'4120,

YEI N

atll
er0

rl

rl

l
d

0

.I
l(

io

cll ru

de 17/01/6{ (Portaria sot ,' ,, ,, OtlfiiÍi

.6
ata

Â

E

DEr.roNsrRATrvo DA DESpESA pon óncÁos e ruxçoes

ru4ors tllergr a Transporte 0rsporto r [azer

óneios

0atrunicjpalt5 aÍ

0,0000TOTAI

Paracuru, 17 de Agosto d 2022.

G2 CONTABILIDADE E

con tad
Rvrcos s/
0r

S - EPP MARIA ALESS DRÂ
PRESID T

RQ
DE
UES.LEITE MOREI
A CAMARA

0 00 0,00

0,00 I



(ov
(ânua

Alle

Ilt

ern0 tuni
llun i c iol

ro 9, di
r11,00

ct!il
tri

al dr Pamcuru

e Pala(ulll
n!1310, de 17/01/51, (portaria sor n0E,

0u0u20?r Â 17/08/?02r

d

dÁ

01

dov
/E t)

DEMoNSTRATIVO DA DESPESA poR ÓRGÃ05 E FUNçOES

En(argos Esprciars
0r6Â0s

Resrrva de

(ontingênria
i0ÍAr,

15 (àran lunitipal dr Pancuru 0,00 0,00

I0IÀ[ 0,00 I 0 00 l,116,29ü,07

Paracuru, 17 de lgosto d 2022.

------
G2 CONTABILIDADE E SERVICOS S/S

cont ado r
EPP l|lARIA ALESSANDRA

PRESI
ARQUES^LEITE MOREI
E DA CAUARAT

FUil(ÓES

I {{6,29t,0i



Governo Mun i ci D

Câmara tt4uni c ioa
tnero 10, da Lei no{l)0,

ald
lde
dQ ltl

e Paracu ru
Pa racu ru

0i /64.
COMPARATIVO DA RECEITA ORçADA
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ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACI.JRU
Rua: São João Evangelista, 459 - Baino Paracuru Beach - CEP: 62.680{00
CNPJ: 63.368.27810001 -36

Site: www.camaÍadeparacuru.e.Bov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Demonstrativo d s adiantamentos
concedidos;

Instrucão Normativa TCM no O3/2OL3,
Art.6o

Inciso IV



.Ài^u ruxrcr r^r, DE

ESTADODOCEARÁ
CÂMARÂ MUNICIPAL DE PARACIJRU
Rua: Sâo João Evan8elistâ, r[59 - Bairro ParacuÍu B€ach - CEP: 62.6804X)
CNPI: 63.3ó8.278100136
Site: www.camaradeparacuru.ce.gov.bÍ

CÂ]ÚARA IçUNICIPAL DE PARACURU

DECLARAçÃO

DECLÂRO para os devidos fins, por ocasiáo da Prestaçáo de Contas de Gestáo do
peíodo de 2510112022 â '17rcü2022 do exercício de 2022, e em obediência ao que
deteÍmina a lnstruçáo Normáiva no 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará, que a Câmara Municipal de Paracuru;

Não eíetuou SupÍimente de Fundos nestê pêíodo.a

Paracuru - CE, em 10 de Janeiro de 2023

]UIARIA ALESSAND ]UIARQUES LEITE TIOREIRA

EX€ESTOR
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I'i

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: Sâo João Evan8elist4 459 - BairÍo Paracuru Beaú - CEP: 62.ó8O{00
CNPI: 63.368.27810001-36

Site: www.ramaradeparacuru.oe. gov.brc^taM ÍÚr'crP^', DE

Prestação de Contas de
Gestão

Termo de confere cia de caixa e as
conciliacões bancanas relativas ao
primeiro e último dia de oestão;

Instrucão Normativa TCM no 03 2013
AÊ.6O

Inciso IX
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.Àr^M {urrcrP^r, Dx

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MI,,NICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evan8elist4 459 - BairÍo ParacuÍu Beadr - CEP: 62.680-000

CNPJ: 63.368.2781001-3ó

Site: www.câmaradeparacuru.oe.gov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Demonstrativos das doacões, subvencões,
auxílios e contribuicões concedidos, Daqos
ou não, quando for o caso;

Instrucão Normativa TCM no O3l2OL3,
A .6o

Inciso V



.ÂíAIÀ gUXICIE^I, Df,

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evan8elistô ,[59 - BairÍo Paracuru Beach - CEP: 62.680400
CNPJ: ó3.368.27810001-3ó

Site: www.câmaradeparacuru.ce.gov.br

CÂIÚARA ilIUNTCIPAL DE PARACURU

DECIIRAçÃO

DECLARO para os devidos fins, por ocasiáo da Prestaçáo de Contas de Gestáo do
periodo de 2510112022 â 17nü2O22 do exercício de 2022, e em obediência ao que
determina a lnstruçá) NoÍmativa no 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do CeaÉ, que a Câmara Municipal de Paracuru;

l{âo eieürou doações, subvençõos, auxÍlios o
concêdido§, pagc ou não pegos.

contÍibuiçéosa

Paracuru - CE, em 10 de Janeiro de 2023.

TIARIA ALESSANDRA UES LEITE ÍTOREIRA

EX.GESTOR
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(^M^f,^ Íurr<f,PÀr,ús

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evangelist4 ,§9 - Bairro Paracuru Beach - CEP: 62.680{00
CNPJ: 63.368.27810001-36

Site: www.camaradeparacuru,ce.gov.bÍ

Prestação de Contas de
Gestão

VI- Demonstrativos das responsabilidades
não regularizadas, com indicação das
providências adotadas para sua
regularização (modelo no O5);

Instrucão Normativa TCM no o312í0L3.
Art.60

Inci VI



cÂíar^ rÚx'.'FÀ',Ds

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACI,JRU
Rua: São João Evangelist4 459 - Bairo Paracuru Beadr - CEP: 62.68(XD
CNPI: 63.3ó8.278lUDl-3ó
Sitq www.camaradeparacuru.ce.gov.br

a

Paracuru - CE, em 10 de Janêiro de 2023.

IiARIA ALESSA}IDRA UES LEITE i'OREIRA

CÂMARA MUilICIPAL DE PARACURU

DECLARAçÃO

DECLARO para os devidos fins, por ocasiáo da Prestaçáo de Contas de Gestéb do
periodo de 2il0ín022 á 1710ü2022 do exercício de 2O22, e em obediência ao que

determina a lnstruçáo Normativa no 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará, que a Câmara Municipal de Paracuru;

Não teve .€sponsabilidades não rcgulaÍizadas com indicação das
providências edotadas pana sua ÍegulaÍizaçáo.

EX.GESTOR



o?
7)
9,E9ã
o!
§), 

^BY
P§
ÊjE
<gÉdp
ôt'p
o.o
-Ú
D
tst
p)
ô
Ft
É

c
= rrj

o) lrl
Êã
9x'<r i-ior^
3..
ON
dú
-N)
9t'

o
D,tsE
EEpõ'
<UÉU
E. !4ôtJt'E
O(Jr_- 

=À t\)oü
Fú N)
PÊ).

B!-oÍeoc§o
hJ
t'.)

o
m

=oz
att{7

=o
o
o
7
m
cD
!ozo
TD

tr,

o
m
.D
z.
!ro
7
m
Etg
l5
ln
l§
Itr,
t>
l(t,

Ê

z,

zI3

2

zI5
z

Ê

2.

zô
3

c

z

zô!

v
m
U)
!oz
a,

mt-

z
>ic
Ê
Ilrl

Fi
')J 

-ã')xFl\!a
F5azall w)
-lLNT>E
VL>=av

\J
tal(a
zIro

z
+
C
T
mN

o
1
m(/,
Toz
U
g
trI
0
m

N)

o)

1'
õí)ô
at,
aoo
zo

Â,
o
7
@

oo
ano
?
ít
<)
0rro

IF
kn
l'É
I'o
llr,

H
lo

13
12
l.{
Iln

12
lo

z 2.>
E?ts
,õtn,

và5;ãe.,
P =a-
-<FBBç(r ã'

êafl
o e,

ô
z,l
U
lo
IF

EIz

F

Õz
'!O,-3)'trl
ô^rúü
PÔ

àB
tr

U
E'
lI,

trlF
a)

a
F
Ê

à
?

zo
frl

L

4
Eô-rr
P

No§

É

ô



.Àr^u MUrrcrF^r- DE

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPÀL DE PARACURU
Rua: São João Evangelista, 459 - Bairro Paracuru Beach - CEP: 62.680{00
CNPI: 63.3ó8.278lú01-36

Site: www.camaradeparacuru.oe.gov.bÍ

Prestação de Contas de
Gestão

Relacão de restos a oaqarinscritos, oaqos
e cancelados;

Instrução Normativa TCM - no O3l2O13.
Art.6o

Inciso VII



(ir^bx!r&x?^r.ús

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evân8eüsta, 459 - Bairlo Paracuru Beach - CEP: 62.680{00
CNPJ: 63.368.2781001-36

Site: www.câmaradeparacuru.ce.gov.br

CÂMARA ilIU]{ICIPAL DE PARACURU

DECLARAçÃO

DECLARO para os devidos fins, por ocasiâo da Prestaçáo de Contas de GestÉlo do
período de 2510112022 â 1710812022 do exercício de 2022, e em obediência ao que

determina a lníruçáo Normativa no 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará, que a Câmara Municipal de Paracuru;

o Houyê rcstos a pagar prrcessadoa e não prrcêssados inscritos. (em
anexo),

. Não houve rcstos a pegar: Cancelados.
o l{ão houve Íêstos a pagaÍ: processados pagos.
o Houve rcstos a paga não processados pegos.

Paracuru - CE, em 10 de Janeiro de 2023

ÍilARIA ALE ROUES LEITE TUOREIRA

EX-GESTOR

i..j
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ceará RELÀçÃo DE RESmS 

^ 
PÁGÂR l{Â0 PRoCESSÁDos INSCRIÍoS

Governo Xunjcipal d€ Paracuru ilo flERCICIo 0E 2022

cârara itnicipal de Paracuru

órgão: ls-cfuara itunicipal de Paracuru unid. orç.: o1-câíara ltunicipal de Paracuru

Págiía : 0001

DorÂflo aPEillro VALOf, EI4PEIIHO CREÍ)OR VATOR A PÂGAR (RT)

15 01. câmra ttnic'ipal dc Paracuru

01 031 0m1 2.15t x{,rut€nção das Átividades tegislativas
1.1.90.0{,m cortrataçâo por túpo deter inado

1500ü)0000 Rccursos náo vinculados dê Ipostos
0t/0E/2022 08080t/02 est Rt
10/10/2022 10100001 est R,

3.3,90,30.00 kterial de consuo
1500000000 Recursos não ünculados de l4ostos

[/0]/2022 U030001 glo Rl
1V03/2022 u030(02 glo Rt

u/03/2022 u030003 glo RÍ

3,3.90.39.00 outros sen/. de terc. pessoa juridica
15m0qn00 R€cuÍsos náo vinculados de 4osto!

U/02/2022 [020m7 est Rt

25/07/2022 25070001 €st Rt

08/08/2022 080t0001 glo it
01/09/2022 01090001 est Rl
10/10/2022 1010t002 est ú

t.1.90.U.m vencircntos e yant. firas pessoa'l civil
15m00ü000 R€cursos náo vinculados d€ lpostos

2111212022 2ru0m1 €st Rl 90.261,33

3.1.90.13.m obri gações patronai s

11ffi000900 necursos não ü ncu l ús de trystos
30/u/2022 30u0001 ord Rt

5,000,m
15.000,00

39.561,03 Í{ÍÍw0 il oofl m SEGUIo soc r - Írss
ÍOTAL CLÂSSIF. ,

FOLHA DE PAGT{EI{TO DE SERWMRES

FOIJ,IÁ DE PÂGÁ,I{EI{IO DE SERYIMRES

ToTÂt cusslF..

717,6t)

6.765,11
7.4t2,71

FOI.M DE PÁGAGITO DÉ STRVIDoIES

Í0rA[ ctÂ55IF..
2{0,51
2t0, tl

19.561,03
39.561,03

16.nE,t0
8.252,50

10.102,m

FMr{Crsco l0I0 Ro(}rA 0E nErrAs E31426t7301

FnÂilssco l0À0 Ro(}tA 0E FRErÍAs t31126y301
FRÀiclsco loÂo RoqÁ o€ FRErÍAs 831126t304

mÍÀL cLÁssIF..

1

2

3

139

u3
270
t32

t31,89
619,87

506,()
391,83

2.190,m
1.872,99

00

00

00

00

3

1

m0,00
m0,m
972,40

5m,00
1S,00

CÂ6ECE . CO4PAXHIA OT Á6IJÁ E ISGOTO M CEATÁ

BÁIICO DO BRÂ5IL S.A,
HEDETITA T6I'EIRA YIEINÂ - EIRETI

E}IEL - CO4PÁIIHIÂ BETGÉÍICA M CÉAXA

HEDETITA IMJEIRA WEIRÂ - EIRETI

ToTA| Ct SsIF,.
3.3.90.{0.00 serv, t€cnologia i nfonração/cauni c. - l:

150000mm Recursos não rinculados de trpostos
0U02l2022 0702m02 glo Rt 26.220

u/02/2022 u02mú est Rt 1.500

01 ASP - AUTUTAçÃo SERVIçoS E PR(nIToS DE IilFoR

OO TELÊMR IIORTE LESTE 5.Â.
ÍOTAL (LASsIT. .

6,60
1.358,20

1.r{,m

mrÂL GEraL (ilIo pR0cE55a005). t7.067,07

G2 COITABILIDÀDE E SERVICOS S/S - EPP

contador

Paracuru, 17 de agosto de 2022,

iIÁRIA r{ArQuEs rclEIRÂ

É

PiEStoEr{TE 0Â



ceará REtÁ@ DE RESmS Á PAGAI rú0 PRoCESSTmS IXSCRITOS

Governo Xunicipal de Pera(uru tlo EXEICÍCIo Dt 2022

Cfuara ttnicipal de Paracuru

ôrgão: l5-câDara hnicipal de Paracuru Unid. orç.: ()l-cârEra ttnicipal de taracunr
Rêsrm por fontê

Página : 0002

FOITE DESCRIçÃO TOTÂT DAS FO{IES

150mm000 R€cursos náo vinculados de Inpostos 5i,067,07

ToTAL Foi{TE (r,rÃ0 pRocEssams). 57.067,07



ceará RELAçÃo DE REsms A PAGAR pRocEssADos lilscRlTos
Governo ilunicipa] de Paracuru ilo EXERCÍCIo DE 2022

Cfuara ltunicipal de Paracuru

Órgão: l5-cânara l,lunicipal de Paracur! Uníd. orç.; 01-câ ara lluni cipa'l de Paracuru

Página : 0003

DOÍAéo EnPEr{Ho vAtox EtlPEilHo cREmfi VALOR A PAGÂT (RÍ)

15 01. câmra ttunicipal de Paracuru

01 031 0001 2.158 ilarutenção das Átividedes r.egislativas
3.1,90.U.00 vencinentos e vant. fixas pessoal civil

150000m00 Recursos não vinculados de Inpostos
11/02/2022 U020002 est Rt 960.590,00

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica
15001m0000 Recursos não vinculados de hpostos

1V02l2022 i1020007 est Rl
0V09/2022 01090001 est Rl

3.3.m,40.00 serv. tecnologia i nformação/conuni c . - ll
1500m0m0 Recursos não vinculados de lípostos

08/02/2022 0E020tt01 glo RJ 1.428,00

FOLHA DE PÁGÁ'.IEIITO DE SERVIDORES

MTAL CLÂSSIF..

186,85

186,85

000,00

5m,m
CAGECE - COIiIPAI{HIA DE ÁGUA E ES«)M DO CEAú

EIIEI. . COiIPATHIA EI{ERGÉECA DO CEÁX,A

MTÂL CLÂSSIT..

ACE CoilERCIo E SERVIçoS DE IilF0R|.{ATICÂ LIDA

T()TAT CLASSIF..

105,73

2,234,fi
2.341,33

119,00

119,00

T0TAL GEIÂL (PRoCESSTm$..... 2.647,tt

Paracuru, 17 d€ Agosto de 2022.

G2 COÍIASILIDADE E SERVICoS S/S - EPP

contador
MMA ALESSAI{DRÂ ES lof,El&q

PNESIDEI{TE Í)Â



ceará f,ELÂÇh DE REÍos Â pAGAn pRocEssADos IilscRITos

Governo l,iunicipal de Paracuru rc ÉRcÍclo DE 2022

cânara ttunicipal de Paracuru

órgão: ls-câÍara i{Jnicipal de Paracuru Unid. orç.: 01-câmara unicipal d€ paracuru

Resuío por fontê

Página : 0001

FoI{TE DESCRT@ IOTAL I»5 FOíTES

1500000000 Recursos não vinculados de Inpostos 2.517,Lt

ToTAL FoirrE (PR0CE55AD05). . . . 2.61i,18



ceará
coverno llunicipal de Paracuru

cânara runicipal de Paracuru

RESTOS A PÂGAR - TIOMIII$MS DE CNCELAI{Ei{TO

010112022 a L710812022 Pági na : m01

EXERC VAL()R

sEil l{MlrEi[m 0 PEÚmo



Ceará

c,overno uunicipal de Paracuru

cânára ilunicipal de Paracuru

RESTOS A PAGÂR PROCESSÁDOS - IIOyIiIÉI{rcS DE PAGAITffiO

2510112022 e L7 10812022 Página : 0001

EXERC, EIPEMO CLASSIFICAçÃOAIIERIOR CREMR DOC,CAIXÁ vAroR cóo,FÍrÁl{cErRo ch/Ref/Íl

SEil MVI,IEI{TO IIO PERÍODO



Ceará

Governo l{unicipal de Paracuru

cârara l0nicipr] de Paracuru

RESToS A PAGÂR r{Ã0 PRoCESSÂDoS - tOVlttEr{ToS DE PÁ6ArÊr{Í0

2s10U2022 a Lt 10812022 Página : 0001

EXIRC. ElíPEr{Ho CLÂSSIFICAçI0NTERIoR fiEDoR DoC.CÂIXÂ vALoR cóo,FIMltcEIRo ch/Reftl

2021

0umm1 15 01. 01 031 0001 2.0Ei 3.3,90,{0.00 Â flÂno F DA sil.vA
21102/2022 21020001 Rt

21/02n022 21020002 Rl

st 8rfi^t ., ,.Rt

00

m
00

801

80r

602

88-CÀünÂ

80-cÂnnÀ

037m0

0vmo
1

TOTAL GERÁT,.Rt 1.502,00



cÀrÁu úu!rcrpÀLoe

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evan8elista, ,159 - BairÍo Paracuu Beaú - CEP: 62.680{00
CNPI: 63.368.278lm01-36
Site: www.camaradel»racuru.ce.Bov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Relatório do responsável pelo setor
contábil;

Instrucão Normativa TCM - no O3/2O13,
Art.60

Inciso VIII



MLIMCIPIo:Paracwu DGRCÍCIo:2022 pERÍoDo:25/0ll2022iLt7lo8t2o22
ORGÃO: Câmara Municipal de Paracuru
Unidade Orçamentaria: Câmara Municipal de Paracuru

REIATÓRIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a Prestação de contas dos ordenadoÍes de despesas, referenle á 2510112022 a

1710812022, constatamos: PÍ€3tação /tomâd'

a) a regularidade dos documentos comprovantes
que deram origem aos regisúos contábeis

Sim Náo Náo Aplicável

x

b) a propriedade e regularidade dos regiíros
contábeis

X

c) a regularidade da execuçáo orçamentária da
despesa

X

d) a regularidade da execuçáo orçamentária da
receita

X

e) a existência da ilegalidade ou inegularidades,
bem como falhas que tenham causado ou
possam causar prejuízo ao eráÍio

X

Observaçóes

Responsável pelo Setor Contábil

Empresa: G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS
S/S LTDA

Cargo

Contador

Matricúa: DATA
Assinatura

RESBONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO

CONTADOR

ASS ASS Maria Alessandra Marques
Leite Moreira

NOME Mmilia Martins Moreira NOME G2 CONTABILIDADE E
SERVIÇOS S/S LTDA

vIsMATR 120s787 C,R,C cE 000694/0-1

§tr^rt c- \1 k,n'--



cÀs^R^ ulrcrP^r,DE

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evan8eüsta, 459 - BaiÍÍo PaÍacuru Beaú - CEP: 62.680400

CNPJ: 63.368.27810001-36

Site: www.camaradeparacuru.ce.gov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Cópias dos extratos bancários comoletos
do orimeiro e últimod a de oestão dsI

resDonsáveis, relativos a todas as contas
correntes e aplicações financeiras da
unidade oestora;

N rm v TCM 6(, 03i 2013
Aft.6O

Inciso X
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3 G334021 3049592381
0Z0gm22 lSt0gtog

€mn

Gllêntê - Contâ atual

Agênda
Conta corllnte
Peííodo do exfab

23914
3531.gCAMARA MUN PARACURU

oB 12022

Lan!âmentoa

Ol" bahrcete
26107120?2.

01logl2022

Dt. mgvim€íÍo Ag. origem Lolê Hlrtóíco Documonto Yalor Rt Saldo
0000 00000 00O Saldo Antorior 235.710.ffi c
239í 99015470 TransÍeÍência enviada 552.391.000.025.079 4.500,00 D

0í/08 2391 250791 ANA MARTA DOS

2351 99015470 Transfêrêncls ênüâd6 552.391.000.030.,í01 125.00 D

01/08 2391 30401{ JOSE CÂSTRO CA
2391 99015470 Trsnstêrêncis enüada 553.296.000.0í9.857 850,00 D

01/08 3296 19857-9 FrX TNFORMATTC

2391 990í5470T.anstor6nciaenúada 553.515.000.014.451 12.072.60D

01toB 3515 1445't-7 BONFTM ADVOCAC
2391 g9O'15470TÍansíeÉnclaenúada 554.145.0m.m7.000 1.0'10.00D

01/08 4145 3700G2 A AMARO F DA S

2391 99015 470 TransÍerêncla enüada 5í.160.000.019.988 4.200.00 O
01/08 4160 1998&5 LTDERY - G A L

2391 99015470 TransfcÍêncie onüad6 5í.293.000.055.063 í2.000,00 D

01/08 4293 55063-9 G2 CONTABTLIDA

0000 í3í05393 TEO TrânsÍ.El€U.Oisponiv 80.í01 4.800,00 O
237 't302 035649638000't32 MN EMPREENOTM

0000 í3'1133í0 Tar DOC/TEO Elemnico 842.131 .100.099.060 11,00O 196.142,08C

àb.ancA rele.enle 01 lO8l2O22

0000 í3105 393 TEO Trenst.Eletr.Disponiv 80.201 5.300,00 D

341 ,+,142 0198í,í43800013í SYSTEM MICROS
0000 í3105362 Pagamenlo conta luz 80.202 1,2'14,620

COELCE CIA ENERGETICA CE

0000'13í133'l0TsrDOC/TEDEbmniÇo 832.141.200.053,582 11,00D189.616,46C
Cobrança roíoronte 02/08/2022

0000 í/t175 983 TED Dovolvlda 300.002 6.000.00 C

AG OU CNT DESÍ DO CRED INVAL

0000 14175983 TED Devolvido 700.001 1.137.00 C

AUSENC/OIVGNC NA IDENTF OO CPF/CNPJ

2391 99015470 Trâníerêncis enüada 553.515.000.105.015 2.383.04 D
(x/08 3515 ASP AUT S 000633682780001 36

0000 í3'l0S393TEOTransf.Eletr.Oisponiv 80.401 1.í37,00D
237 2211 0É.0220551000185 TR|X SEGURANC

0000 í3105393 TED TransÍ.Eletr.Dlsponlv 80.402 6.000,00 D

033 4410 012782123000 t00 DAGER COSTA C

0000 13113 310 Íar DOC/TED Elêtrônlco 862. !61 .200.155.360 11,00O

Cobrança reÍeÍente 04/08/2022

0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrónico 862.161.200.155.361 11,00O 187.211,42 C

Cobrança roÍoronte 04/08/2022
2391 99015 470 Transíerêncls envlada 552.391.000.01E.600 6.$0,00 O

0í08 2391 18800-7 F DE A DOS SAN

0000 13105 109 Pagemonto dê Boleto 80,50í 1í 9,00 D

ACE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

0000 13105í44 Pix. Enviado 80.502 6.000,00 D

05/08 13:24 DAGER - CONSULTORIA. ASSES

0000 13í'l3258TariÍs Pix Envisdo 882.17 r.300.425.835 1O,OOO 174,582,42 C

Tar. agrupadaE - ocorrência OSlOBl2022

0000 13'10538í Pgto conta água 81.001 't06,73 o 174.475,89 c
CAGECE

2391 99015 870 TransíêÍênda r€c€blda 552.391.000.020.122 310.í 20,80 C 464.596,55 C
19t08 2351 20122.7 PREF MUNTC DE

01to8t2022

01n8/2022

01toal2022

o' oql2022

01loat2022

01n8tm22

0110812022

011o8t2022

ozoal2022

ozoal2022

ozJMt2022

o4nàt2022

utogt2022

utou2022

ulool2022

uto8t2022

uto8t2022

0410812022

05to812022

o5to8no22

05t08t2022

05to&t2022

'toto\l2022

191OAt2022



2?,08t2022

22J08tm22

22108t2022

31tOU2022

18,50 D

11.10 D

77 ,70 0 4U.489,25 C

484.489,25 C

0000

0000

0000

0000

'131í3170 Tar Pag Salár CíÉd Conta 872.340.800.008.673

Cobíaneá rcÍ oranle 261 o7 I 2022
'131'13'170 Tar Pag Salár Créd Conta 872.310.800.008.674

Cobranga rÊíerente 26/07/2022

13'l13 í 70 ÍaÍ Pag SEIár CrA Coota E72.340.8«).0O6.675

cobranca rclefante 2610? 12022

00000999sA1Do

TranssÉo oí6tuada com suco8so poÍ: JF632240 VANDICK B MENDES.

S€ lço dê Atôndlmonto ao ConsumidoÍ - SAC OWO 729 0722 Ouvldorlâ BB 0800 729 5678
PaÍa delldentes audlüvos 0800 729 0088



ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Ruâ: São João Evan8eüst4 459 - Bairc Paracuru Beach - CEP: 62.68G000

CNPJ: ó3.368.2781000136

Site: www.camaradeparacuru.ce.gov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Atos de nomeacão dos componentes da
Comissão de Licitacão e do Preqoeiro e
Equioe de Aooio;

Instrucão Normativa TCM no 03 2013
Aft.60

Inciso XI



.-r.#
Est do do Ccúl
CÂMARÂ MUMCIPAL DE PARACIURU
Ruá: Sio loâo Ev.rBelbt ,450 - BairÍo Prrrurü Be.ch - Cep: 6a.6frXm . CNPI: 63,3ót.278/tffil-36
FcdFar: (8!i) 33{+2}lf (85) 33{+217 - Site: www.cám.radep.É(üru.ce.gov.br -
F-rneil: (úrtatuacamaradepârâcuru.ce.gov,bt

P'ON{TA.RIAIrP 35J»».
DES|IGNA O PRDG'OEIRO E A RES]PECTIVA

EQUIPE DE AFOIO DA EQUIIE DE PNAGÃO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU E

DÁ oUTRAS PRoI,IDÊNchs.

A PRESIDENTE DA CÂMAR,A MUNICTPAL DE PANACUNU. NO USO dC SUAS

alribuiçtcs constitucionais c lcgais. cspccialmsnlc o aí. 19. ll. 'a' do Rcgirncnto lntcmo,

combinado com o aí. 6". XVI € an. 5l da ki Fcdcral no E.6óí93. rcsolvc:

Aí. 1". Dcsignar o Prcgeiro c a cquipc de apoio da Câmara Municipal de Paracuru. quc tcrá

a scguintc composição:

l. Vandick Barroso Mendcs - Prcgociro:

ll. Roncs Hnto dc Olívcira - Eqúpc dc Apoio:

lll. Francisco Wallcn Franklin dc Pontcs - Equipc dc Apoio.

AÉ. ?. Compcte ao hcSociro o sctuintc:

a) CadastraÍ os fomcccdores c pÍrslsdoÍÊs dc scrviços, mantcndo atualizadas suas rcspccúvas

fiches:

b) Abrir c acompanhar o proccsso licitatório da dcspcsa pública;

c) AcoÍnpanhaÍ a Comisdo de lnspcção dc órgiio fiscalizador. quando o assunlo Íor

avaliaçãol

d) Eaboreção dc edital, convitc. tomada dc prcços, concorrência pública. lcilõo, contrato.

publicaçõcs de avisos, tcrmo dc pcrmissão de uso dc bcns públicoa, colltÍato dê locaçâo dc

bcns a tcrcciros:

e) Emitir parecer.

ArL 3P. O Prcgociro proporá à PresidEncia ac mcdidas cabÍvcis c lcgair cm acordo com as

disposiçõcs da L,ei Fcdcnl no 8.6ó,193. ficando intciremcnte rcrponsávcl pclo rcccbimcnto,

exame cjulgamento dos documcntos relaúvoa às liciuçõcs c cadartramcntoa dos licitantce:

Aí.4". Bra Poíaria cntra cm vigor na dela dc su. publicação:



M Ertedo do Ccrá
CÂMARA MT,MCIPAL DE PARACI,,RU
Rua: São lôão Evan8eliíá. 459 - Brirro P...cüru Bê.dr - C+: 6AóflHm - Cl.lPl: 63.3óE.27t[Í1.3ó
Fort/Fax (65) 3|,1-2311 (EE) 33a+217. SiE: wwv.crrn r.d€Ír.r.curu..e.g@.br -
Email: cürtatoFcâmarddepraanru.ce.got,.bt

,11í. §. Revogam-se as dispciçõcs cm contníÍio. cspccialmcntc a PoírÍia n" ló dc fcvcrtiro

dc2022.

PUBLIQUE.SE. RE(GI§TAE.SE. CU}IPRA.SE.

PALÁCIO JANGADEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PANACUNU, AOO 09 dC

Fcvereiro de 2022.

Vcr. Marb MorGir.

IYA

PTJEII.!CAÇÀO
Nâ lorma do )1. .i I (-ilct!í de C!:,isitlUicin
FedôÍnl tr1 '.) ' ,' . ,íi .Uir!r('rrlí) Intc'
C fln dr. -',.i ,r ' i, lr,tlrctlor Trú)t,
de "r,,s!rc;r -."i 

-r ' ,,. 1!l;.2.|?lCE,
ânrlrra í) i,r'r ,.ir), l)cÍ altxac .

nô rrâ'lí)lnql' ,, ! iíutlrcipol de
Pírr.tí ttru. íJi-, írL j .lr,,

eoJ&

PRESIITEIi|TE

c r, n o,,-Q9-/'-9ê-/ r-gÀ,!.
látL.@" .rlJt,



-M Ectrdo do Ceerl
CÂMARA MI.'MCIPAL DE PANÂCURU
Rua: São loãcr Evan6elirta, 459 . B.i.Ío tura(uru B€.ô - CeF 62.6flXm - CIIPI: ê.lló&278/üDl-36
Fonc/Far: (85) 33{+231 (&5) 13,|í.212 - Site www.c/im.rdeÍrrracuru.c.Bov.br -
Email: cúrtaúEamaÍádeparac!ru.<e.gov.b,r'""idirrux. SEmn

DESIGNA O PREGOEINO E A N.ESPE]CTTYA

EQUIPE DE APIOIO DA EQUI?E DE ?REGÃO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PANACURU E

DÁ oUTRAS PRol,il»ÊNcns.

A PRESTI'ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PANACUNU, NO Urc dC STTAS

atribuiçõcs constituciomis c lcgais. cspccialmcnlc o aí. 19. ll. 'a' do Regimcnto lntcrno.

combinado com o aí. 6". XVI e aí. 5l da [.ci Fcdcral no 8.66ó193. rcsolvc:

AÉ. 1". Dcsignar o Prcgociro e a cquipc dc apoio da Câmara Municipal de Paracuru. que tcrá

a scguintc compoeição:

l. Vandick Banoso Mcndcs - Pregociro:

ll. Roncs Hnto dc Olivcira - fruipc dc Apoio;

lll. Francisco Wallcn Franklin dc Fontcs - Equipc dc Apoio.

Arl. ?. Compctc ao Prcgairo o scguintc:

a) Cedastrar oo íomcccdorcs c pÍcatrdoÍGs dc serviçoe, mantcndo atualizades suec rcspcclivas

fichas:

b) Abrir c acompaúar o procc.sso licitatório do dcspesa pública:

c) Acompanhar a Comissão dc lnspcção dc órgão fiscalizador. quando o ascunto foí

avaliação:

d) Elâboração dc edital, convitc. tomada dc p,rcços, mncorrência pública. lcilão. conlrâto.

publicaçõcs dc avisos, tcrmo dc pcrmissão dc uso dc bcns púHicos, conúrlo de locaçào dc

bÉns À tcÍcciÍos:

e) Emitir parccer.

AÍt. J. O Prcgociro pÍoporá à Prcsidêncie âr mcdidee cabívcis c lcgais cm acordo com as

disposiçõcs da Lci Fcdcral no 8.6óí93. ficando intciramenlc Íesponúv€l pclo rÇcctimcnto,

examc cjulgamcnto dos documcntos Íêleüvos Às licitâçõcs c cadastÍ.mcnlos do8 licitentcs:

Aí. +. F-sta Ponaria cntra em vigor na data de sua publica$o:



--T-rS",,,,$

Ertado do Ccaá
cÂunne uuxrcrPÂr DE PARAcURU
Rua: São loão Evangelista, 499 - Baino Paracuru Beaô - Cepr 62.ó&XID - CNB: ó3-3óE.?t@l-3ó
Fone/Far: (85) 33L-Z}{l (85) 11{+217 - Site www.camaÍâd€por.curu.ce.Bov.br -
Ernail; crírtátqFcãmârádeparâcuru.cc.tov.br

Art. $. Revogam-se as disposições em co ráÍio, especialmentc a Poí8Íia n" ló de fcvcreim

dc 2O22.

PUBLIQUE.SE. RAG§TRE.SE. CUMPRA.SE.

PEIÁCTO JÀNGADEIR,O »T CÂUTNT MUNICTPAL DE PANACURU, AOS 09 dC

Fcvereiro de 2022.

Vcr. Marb Momfor

A

PtJLr,_rr:Â(;Ào
Na torma do ;-:. .! r'. citr:||í Íre Csri3iiluicin
Fed^Íãt ír1 .: i, . l' . : : í? .Urt](: to lntc.
C da íl(- :r.i"r " il t.I,('r ror Trúru
de..r,'§lrs;r - '; :r '.. .,' 'l0li.2l]2/CE.
anll::a .l ir rf , i ,, r|, llcr aftxac .

no rre4,tfoílr1r' I r( ! t iitntcipal dc
PítÍ.rí tt.it. rtí i,.j. .li:.

Laooa

Ê ....r, . ce.,rc,,r €-l-8+-/r-9lo

PRF.SIII}ENTE

rr. r-,, j",,r _.,



cÀrÁM Íuf,rcrP^f, Du

ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACI.JRU
Rua: São João Evangeüsta, ,159 - BairÍo Paracuru Beach - CEP: 62.680{00
CNPJ: 63.368.27810001-36

Site: www.camâÍadeparao.rnr.ce.gov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Relacão de entidades beneficiadas Dor
convênio, com a indicacão dos valores
emoenhados e dos valores Daqos;

Instrução Normativa TCM - no O3/2O13,
Art.6o

Inciso XII
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ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evan8elist4 459 - Bairro Paracuru Beach - CEP: 62.68Go00

CNPI: 63.3ó8.278lúOr-3ó

Site: www.camaradeparacuru.ce.gov.br(^r^i^ Íu!r.rPÀr, Dx

CÂitARA MUI{ICIPAL DE PARACURU

DECLARAçÃO

DECLARO para os devidos fins, por ocasiáo da Preslaçáo de has de Ges{fu do
período de 2il0112022 â 1710812022 do exercicio de 2022, e em obediência ao que

determina a lnstrução Normativa no 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do
Eíado do Ceará, que a Cámara Municipal de Paracuru;

Não Houve Enüdades Beneficiadas poÍ Convênios.

Paracuru - CE, em 10 de Janeiro de 2023

ilIARIA ALESSAN TIAROUES LEITE ÍÚOREIRA

EX-GESTOR



ESÍADODOCEARÀ
CÂMARÀ MUNICIPÂL DE PARÀCURU
Rur: so tdrj ÉvanF( !Àr. Llq . Binn

Prestação de Contas de
Gestão

Demonstrativos dos ut sídios dos
vereadores

Instrucão N rmativa TCM no O3l2O 13.

Inci XII

Art.6o
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ESTADODOCEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU
Rua: São João Evangelist4 ,159 - Bairro ParacuÍu Bêach - CEP: 62.680400
CNPI: 63.368.27810001-36

Site: www.câmâradeparacuru.ce. gov.br

Prestação de Contas de
Gestão

Cóoia da Lei oue fixou os subs dios dos
veradores;

Instrucão Normativa TCM no O3/2OL3,
Art.6o

Inciso XIV



GOVEEX/lXDO COM O POVO

PÂNACUNU

LEI N'2.012/2022,D8 08 DE ABRIL DE.2022.

DrspÕE soBRE A REDUÇÃO DO SABSÍDIO DO
aRESIDENTE DA cÂutnt MIINIoIPAL DE
pARÁcuRU E DA ourRAs pnovtoÊxctts.

WEMBLEY GOMES COSTA' no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, em especial o disposto no an. 77 da Lei Orgânica do Município'

Faço saber que a Câmara Municipal de Paracuru aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - O valor do subsidio mensal do Presidente da CáÍnara

Municipal de Paracuru será de R$ 7.596,67 (sete mil, quiúentos e noventa e seis

Íeais e sessenta e sete centavos), observado o que dispõem os arts. 37. Xl, 39, §4'.

I 50. II. 153, III. e 153. §2", I da Constituição Federal.

Parágrafo Único. Fica reduzido o subsídio do Presidente da Câmara

Municipal de Paracuru de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) para R$

7.596,67 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). em

cumprimento ao disposto no aÍt.29, VI, 'b' da Constiruição Federal de 1988'

Arl2" - As despesas decorrentes da execução da presente lei corerão

por conta das verbas próprias do orçamento do Poder Executivo'

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua prublicação,

revogadas as disposições em contrário. produzindo seus efeitos jurídicos e

financeiros retroativos a partir de lo de janeiro de 2022.

DE PARÂCURU, aos 0E

$Í

PAÇO DA PREFEITIIRÂ MUNJCIPAL
diasdeabril de2022. N-!1,.LÚ§

WEIVIBLEUGIPMES COSTA
Prefeito Municipal

í

Pf,EFE|ÍUNA }ru E|PÂL DE PÁnICURT,
RÉ Coroitl M.ir!b., 07 - CâÊtro - P€r€c(,u - CaíÓ , CEP: gzOâG{roO

CNPJ: OZBgA.zgBl(XDt-is I Conrfio: Í3513:,44-8801



PÂNACLNU

EDITAL DE PUBLTCAÇÃO N' 0t0403 aO22,DE 08 DE ABRIL DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACURU/CE. no uso da

competência que lhe confere o art. 28, inciso X, da Constituiçâo do Estado do Ceará e

da Lei Municipal n' 1.42212013 de l0 de Junho de 2013 e com amparo jurisprudencial

firmado no Superior Tribunal de Justiça - STJ na decisão do Recurso Especial n"

105.232 CE 1996/0053484-5, RESOLVE publicar mediante aÍixação no rol de entrada

do Prédio da Prefeitura Municipal de ParacurúCE, sito à Rua Coronel Meireles, no 07.

Cento, a Lei n' 2.0 I 21 2022, de 08 de abri I de 2022, nestÍl data.

PUBLIQUE-SE

DIVULGUE.SE; E

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITITRÂ MUNICIPAL DE PARÂCURU/CE, aos 0E dias do mês

de abnl de2022.

M

*JÀk M^Y ES
Prefei Municipal

Pf,€f EIÍIJIA M1'iIICIP I OE PARACURU

nu. @rqd rad.rLü Or - Crrtto ' PÍE ru . CaÍa CEP: 3284(,.0{X,
c]rR or.s322t8/Írool-t5| coítrtto: Í8513344-9801

t



CAMARA MUNICIPAL DE

PARACURU
RESOLUÇÃO N"004/2012, DE 21 DE SETEMBRO DE 20r2.

Ííxo o volor do subsídlo dos Vereodores poÍo o
leglsloluro 2013 o 20]6 e dó ouhos provldênclos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU,

CoNSIDERANDO que o volor do subsÍdio dos Vereodores seró fixodo pelo
ílôrnoro Municipol em codo legisloluro poro vigoror no subseqüenle, observodos
is irrires móximos previstos no orl. 29, inciso Vl do ConsliluiçÕo Federol e os

cÍtéíios eslobelecidos no Lei Orgônicc Municipol;

CONSIDERANDO que o Municipio de PARACURU enquodro-se no foixo
populocionol previslo no ort.29, inciso Vl, olíneo "b" do ConsiituiÇÕo Fedorol;

CONSIDERANDO que o subsídio dos Deputodos Btoduois importo,
oluolmenie. no volor de R$ 20.042,35 (vinte mil quorento e dois reois e trinto e
cinco cenlovos);

RESOLVE:

Arl. lo - Os Vereodores do Município de Porocuru perceberÕo um subsídio
men:cl. fixodo em porcelo único de volor iguol o R$ ó.012,00 (seis mil e doze
recisl, nos termos deslo ResoluÇÕo.

Art. 2" - O subsídio do Presidente do Cômoro lvlunicipol desde que no
e:etrvo exercício, se consliluiró de porcelo Único no volor de R$ 7.800,00 {sele mil
e ciiocenlos reois).

PorógroÍo Único - C Vice-Presidente, quondo ossumir o Presidêncio, em
ouoiquer circunslôncio, por mois de 15 (quinze) dios. efetuondo no Plenório do
Cômoro Municipol o tronsmissõo de corgc, percebero o subsídio mensol do
liiuior, o quol fícoró obrigodo o envior o suo Presioçõo de Contos de Geslõo -
PCG, poro o Tribunol de Contos dos Municípios - TCM.

Arl. 3o . C subsídio dos vereodores somente poderó ser reojustodo por lei,
medionÍe revisõo gerol onuoi, sempre no mesmo doto e índice dos servldores
nrunicipois.

cNPr 63368278/0001-36 CGF 069203s4-7
Rua 5ão João Evangelista, 459 - Paracuru Beach cEP 52.580'000 - Paracuru - Ceará

Fonc: (85) 3344-2341 E-mail camaraparacuÍu@cmparacuru orB
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,, CAMARA MUNICIPAL DE

PARACURU
Arl. 40 - No coso de licenciomento por doenço, devidomente comprovodo

por otestodo médico. o Vereodor receberó seu subsídio inlegrol

Art.5" - No coso de ousêncio de vereodor em representoÇÕo, o serviÇo,
oudiêncios gerois, congressos, seminórios, cuÍsos e demois siluoções que
corocterizem o exeÍcício do corgo, o remuneroçôo seró infegrol, exceto oquelos
otivídodes de coróter porliculor.

Porógrofo Únlco - A ousêncio do Vereodor à sessôo plenório, sem
;ustificotivo legol, detorminoró um desconto em seu subsídio no volor perceniuol
equivo ente o umo sessôo, consjderon do-se. poro isso, o número de sessões
,-r:vidos no mês.

Art. ó" - O suplenle seró convocodo em coso de vogo (morte, renúncic,
','r;s::çào de mondoto), de investiduro do litulor em corgo de Secretoíio

r,lLrn,cipol ou de licenço superlor o 120 (cento e vinte) dios, percebendo subsídio
ri.,o cro firodo poro o titulor.

PorógroÍo Único - Assumindo o suplenie no decorr--r do mês percebeÍó
'.r;icsíclc propcrcionol oo pêíodo em efeÍivo exercícío do vereonço.

Ari. 7" - O lotol do despeso com pogomento dos subsídios dos Vereodores.
incluindo o desiinqdo oo Presidente do Cômoro, nõo poderó exceder o
monlonle dê 5% {cinco por cenlo) do recelto do Município. nos termos do que
dispõe o orligo 29. inciso Vll, dc ConstiluiÇõo Federol.

. Art. 8" - A Cômoro Municipol nõô gosioró mois de 70% (setento por cenlo)
Ce suos receito com folho de pogomenio de pessool, incÍuído o gosio com o
subsídío de seus Vereodores e do Presidenle do CÔmoro, conforme determino o

^.rt . ?.9-A, § 1". do Conslituiçõo Federol.

PorágroÍo Únlco - Quondo os despesos com o pogomenlo dos subsÍdios
:r;5 vereodorês conlribuírem poro ultropossor os percentuois estobelecidos nos
..rrr 6;os 7' e B' desto ResoluçÔo, o Presidente do CÔmoro deverÓ boixqr portorio
r,:Cuzindo cs vclores fixodos nos ortigos 1' e 2" oo limile odequodo, o fim de
:iêrder co que determinom os mondomentos constitucionois.

Arl. 9" - O Vereodor perceberó pelos sessÕes extroordlnórios, desde que
'-,:,nvocodos pelo Chefe do Poder Executivo no período de recesso porlomentor,
. olor correspondente o l0% {dez por cenlo) do seu subsídio, por codo sessõo.
,edodo o pogomento de porcelo indenizotóric em volor superior oo do subsídio
r.,ensol e observodos os limÍles expressos nos orligos 7o e 8o, deslo Resoluçôo

cNPJ 63368278/OOO1'36 CGf 06920354'7

Rua São.loão Evangelista, 459 - Paracuru Beach CEP 62 680-000 - Pa'acuru - ceaá

Êone: (85) 3144-2341 E'mail: camaraparacuÍu@cmparacuru ort



CÂMARA MUNíCIPAL DE

PARACURU
ForógroÍo Únlco - O pogornento dos sessÕes extroordinórios efeluor-se-ó

::trcvés dos reposses conslílucionois envtodos à CÔmoro Municipol, e seró
iubtroÍdo do peÍcentuol correspondente o 30% íirinlo por cenfo) de suo receilo,
.ieslinodo o oulros despesos ccrrentês e inveslimenlos, por ler coróter
ndenizolório.

Art. t0 - As despesos deconenles do execuçõo desto Resoluçõo corÍerõo
r conto dos dotoçÕes proprios, consignodos no orçomenlo do Poder LegisloÍivo
À4unicipol,

Art. l'l - Ésto Resoluçõo entro em vigoÍ no dolo de suo publicoçôo, solvo
quon'to o seus efeítos finonceiros. que vigororõo o porlir de 1o de joneiro de 201 3'

Arl. 12 - Revogom-se os cjisposições em contrório.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPÂ.I DE PARACURU, EM 2I dE
setembro de 2O12.

Cor{os Al Coslro
PRÊ5 DÉNTE

cNPr63368278/000r.-36 CGr06920354,7
Rua Sào João Evangelistã, 459 - Paracuru Beach CEP 62,680-000 - ParacuÍu - Ceará

Foner (E5) 3344-2341 E'môil: camaÉparacuru@cmpaGcuru.org
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACURU 

 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO ATÉ O 1º SEMESTRE DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATROMINIAL E VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 – LRF 

RELATÓRIO Nº 01/2022 
  

 

MUNICÍPIO: 

ÓRGÃO MUNICIPAL:                        

 

PARACURU 

CÂMARA MUNICIPAL 

PRESIDENTE: MARIA ALESSANDRA LEITE MARQUES 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 25 de janeiro a 30 de junho de 2022. 

 
  

1.  INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 74 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar nº 101, e em 

atendimento ainda ao que estatui os artigos 9º, Inciso II da Instrução Normativa 01/2017, 

apresentamos o relatório sobre as atividades da Câmara Municipal de Paracuru, desenvolvidas 

até o 1º Semestre de 2022.  

Considerando as incumbências do Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal , os atos de 

repercussão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial praticados pela sua 

administração, bem como os registros e as demonstrações contábeis.  

Então, em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar: 

1. As atividades da Secretaria Legislativa;  

2. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa; 

3. A fidelidade dos agentes da administração responsáveis pelos bens e valores públicos; 

4. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento.  

Assim, a Controladoria Interna da Câmara Municipal, vem implantando os controles de forma 

preventiva, através da emissão de Instruções Normativas, orientações e recomendações. 

A seguir, estão descritas as principais ações desenvolvidas. 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: 

LOA, LDO e PPA; 

GESTÃO DE PESSOAL; 

GESTÃO DE PATRIMÔNIO; 

GESTÃO DE ALMOXARIFADO; 

GESTÃO DE REPASSES DO PODER EXECUTIVO; 

GESTÃO DE COMPRAS; 

GESTÃO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE; 

DIVERSOS. 



A Lei Orçamentária Municipal nº 1.986 de 09 de novembro de 2021, contém os programas e 

ações que estão previstos na LDO para 2020 e no PPA com referência a Unidade Câmara 

Municipal. 

A programação financeira e o cronograma de desembolso mensal, são realizados através de 

autorização de pagamento e relatório de contas a pagar. 

O repasse financeiro para a Câmara Municipal, obedece a Emenda Constitucional nº 025/2000, 

artigo 29/A. 

Os saldos financeiros, conciliações bancárias, execuções orçamentárias, financeiras e 

patrimonial foram checadas com Balancete de Verificação do Livro Razão. 

Mediante o controle, foram efetuadas as checagens, resultando neste Relatório de Controle 

Interno. Verificamos as demonstrações contábeis apresentadas pela Contadoria da Câmara à 

esta Controladoria Interna.  

Foram observados os aspectos mais relevantes da gestão contábil e orçamentária, bem como 

o cumprimento de dispositivos constitucionais, mas principalmente com relação ao 

cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e a Constituição Federal.  

2. CONSIDERAÇÕES PERTINENTES AOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS: 

2.1 VERIFICAÇÕES DO CUMPRIMENTO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS LEGAIS E 

EQUILIBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS:  

Um dos pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal é o equilíbrio das contas públicas. Para que 

qualquer Município chegue a situação do equilíbrio, o principal fator a ser cumprido é que a sua 

arrecadação suporte a execução orçamentária/financeira.  

A Constituição Federal, em seu artigo 29-A, com redação dada pela emenda constitucional nº 

058 de 23.09.2009, estabelece que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, não 

poderá ultrapassar, em municípios com população até 100.000 (Cem Mil) habitantes, ao 

percentual de 7% (Sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado 

no ano anterior. 

Conforme dados contábeis repassados pelo setor contábil do Poder Legislativo, estes, 

extraídos da responsabilidade pela contabilidade do Município, o Orçamento do Município 

alusivo ao exercício, fixou as despesas do Legislativo Municipal em R$ 3.910.000,00 

repassando ao Poder Legislativo Municipal, a importância mensal de R$ 317.050,66 . 

 

1 - DA GESTÃO FINANCEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL: 

1.1 – Verificação do Orçamento compatível com os Limites Legais: 

Cumprimento a Emenda Constitucional nº 025/2000, art. 29/A C.F 

Receita Prevista -2022 
Limite Constitucional 

70% com pessoal. 

Gasto com pessoal até            

junho 

Percentual Atingido do 

limite máximo 

Constitucional. 

R$ 3.804.607,92 R$ 2.663.225,54 R$ 1.166.051,90 30,65% 

 

 

 

1.2 – Repasses do Executivo: 

Mês Data Valor recebido R$ Orçamento aprovado R$ 



JANEIRO 20/01/2022 317.050,66  

FEVEREIRO 18/02/2022 317.050,66 
Saldo a receber R$ 

MARÇO 18/03/2022 317.050,66 

ABRIL 20/04/2022 317.050,66  

MAIO 20/05/2022 317.050,66  

JUNHO 20/06/2022 317.050,66 1.902.303,96 

                                           TOTAL R$ 1.902.303,96 

 
Verifica-se, o correto cumprimento do Artigo 168 da Constituição Federal quanto às 
datas do envio. 
 
Verifica-se então, com base nos dados contábeis fornecidos à esta Controladoria Interna, que 

os repasses estão sendo feitos mensamente, tendo como base o valor orçado para 2022, que 

importaram uma média mensal de R$ 317.050,66.  

2. FIXAÇÃO DA DESPESA: 

Conforme dados extraídos da contabilidade, a despesa da Câmara Municipal, vem se 

mantendo dentro do patamar exigido pela legislação vigente. Identificamos com base nos 

demonstrativos contábeis, as seguintes informações:  

 2.2.1 – DESPESA EMPENHADA: 

As despesas empenhadas são aquelas que foram autorizadas, porém não necessariamente 

executadas ou pagas no decorrer do exercício correspondente. 

A despesa total empenhada apresenta-se conforme assim demonstrado: 

Até o 1°Semestre de 2022 R$ 2.592.706,46 

 

2.2.2 – DESPESA LIQUIDADA: 

 

A despesa liquidada é aquela que foi autorizada e o material e/ou serviço foi entregue e/ou 

prestado. 

A despesa liquidada apresenta-se assim demonstrada: 

Até o 1° Semestre de 2022 R$ 1.700.274,26 

Metas Previstas nas Peças Orçamentárias 

 

Avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no PPA e definidas como prioritárias na 
LDO Exercício de 2022 – até junho 

AÇÕES/METAS PREVISTAS NO PPA E 
NA LDO 

REALIZAÇÃO VALOR R$ 

SI
M 

NÃO PARCIA
L 

EMPENHAD
O 

LIQUIDADO 

01 - Contratação por tempo determinado  x  0,00      0,00 

02 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

(3.1.90.11.00) 

  X 2.250.000,00 1.166.051,90 

03 - Obrigações Patronais (3.1.90.13.00)   X 470.000,00 218.625,92 

04.- Obrigações Patronais (3.1.91.13.00)  x  0,00 0,00 

05 - Juros Sobre a Dívida por Contrato 

(3.2.90.21.00) 

 x  0,00 0,00 

06 – Outros Encargos Sobre a Dívida por 

Contrato (3.2.90.22.00) 

 x  0,00 0,00 

07 - Obrigações Patronais (3.3.90.13.00)    X 0,00 0,00 

08 - Diárias Civil (3.3.90.14.00)   x   750,00           750,00 

09 - Material de Consumo (3.3.90.30.00)   x      22.008,29       

22.008,29 

10- Serviços de Consultoria (3.3.90.35.00)  x  0,00 0,00 



11 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Física (3.3.90.36.00) 

 x  0,00       0,00 

12 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica (3.3.90.39.00) 

  X 265.413,74     

265.413,74 

13 - Serviços de Tecnologia informação-PJ 

- (3.3.90.40.00) 

  X 26.893,96      26.893,96 

14 - Despesas de Exercícios Anteriores 

(3.3.90.92.00) 

x   348,93 348,93 

15 – Equipamento e Material Permanente 

(4.4.90.52.00) 

 x  0,00 0,00 

16 – Principal da Dívida Contratual 
Resgatado (4.6.90.71.00) 

 x  0,00       0,00 

   

 

A despesa realizadas pelo legislativo atingiu até 30/06/22 o percentual de 43,49% da despesa 

fixada no orçamento, estando nesse momento no limite legal estabelecido.                                                                                 

3. EXECUÇÃO FINANCEIRA: 

3.1 – TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS: 

As transferências financeiras recebidas são os recursos que são fixados no orçamento fiscal do 

município, e que a Prefeitura repassa à Câmara Municipal, na proporção de 1/12 avos, estes, 

destinados a manutenção das atividades legislativas.  

Os recursos repassados pelo Poder Executivo   até o 1º semestre   em referência foram de R$ 

1.902.303,96 equivalente a 50% por cento de um total estimado de R$ 3.804.607,92 vejamos o 

quadro abaixo: 

Semestre 

Até junho 

Valor fixado no 

Exercício até 
31/12/2022 

Valor Recebido 

Até o 1º 

Semestre 

Acumulado a 
Receber 

No Exercício 

1º Semestre 3.804.607,92 1.902.303,96 1.902.303,96 

 

4.0 – Desembolso – Despesas pagas pela Câmara Municipal:  

 Despesa paga é a fase onde são efetuados os pagamentos das despesas até então 

empenhadas e liquidadas. A execução ou desembolso financeiro no decorrer do exercício são 

assim demonstrados e mostram o equilíbrio na execução orçamentária 

Semestre 

Até junho 

Valor Recebido 

até o 1º 

Semestre 

Valor Liquidado 

Até o 1º Semestre 

Valor Pago até 

o 1º Semestre 

Saldo 

Financeiro das 

Transferências do 

Executivo em 

30/06/2022 

1º Semestre 1.902.303,96 1.700.274,26 1.662.276,45 196.743,62 

  Confrontando a Execução Orçamentária/Financeira entre os suprimentos recebidos 

até junho de 2022, não houve recursos devolvidos à Prefeitura, a despesa paga até este 

período, e a despesa empenhada e liquidada até o último dia do mês, a Câmara possui um 

superávit    financeiro na data de 30 de junho de 2022, no valor de R$ 196.743,62 obedecendo 

o que condiz o artigo 8ª da LRF. 

 A despesa orçamentária da Câmara apurada até o mês de junho em referência 

conteve-se no limite dos créditos e em nenhum momento, durante a sua execução, excedeu o 

limite autorizado. 



 As Despesas guardaram conformidade com a classificação funcional-programática da 

Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias Ministeriais.  

   Ficou caracterizada a observância às fases da despesa estabelecida nos artigos 60, 

63 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 As notas de empenhos e ordens de pagamentos estão acompanhadas de 

documentação comprobatória hábil. 

 Os bens móveis adquiridos no decorrer do 1º semestre foram contabilizados nas 

contas patrimoniais respectivas. 

 

5.0 – CRÉDITOS ADICIONAIS: 

Até o final do presente semestre foi aberto crédito adicional suplementar e especial no 

orçamento da Câmara de Vereadores, vigente para 2022, conforme abaixo nominado: 

Data Histórico Suplemento Dotações  

Abril 

01/04/22 

Lei 1.986/21 

Decreto: 01042/21 

Remanejamento de créditos 

orçamentários via 

suplementação. 

200.000,00 Suplementado na 

dotação: 

15.01 

01 031.0001 2.158 

3.3.90.39.00 

 

A LOA de nº 1.986 de 09/11/2021, que determinou em seu artigo 7º, o percentual de 

remanejamento no valor de até 100% por cento do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 Os créditos adicionais suplementares representam 5,11% do orçamento fixado do legislativo 

no valor de R$ 3.910.000,00. 

. 6.0 - GASTOS COM PESSOAL – ART. 20 incisos III “A” LRF: 

 A LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), estabelece limites para as 

despesas com pessoal   nos órgãos públicos, onde a do Poder Legislativo fica condicionada ao 

limite de gastos de até 6% por cento da Receita Corrente   Líquida do Município. 

A apuração é realizada com base nos últimos 12 (doze) meses, refletindo assim o percentual 

que determinado, o que o órgão está gastando nessa modalidade de despesa, demonstrando o 

cumprimento, ou não, do limite legal.  

TÍTULOS VALOR R$ Percentual Máximo Valor máximo permitido 

Receita Corrente 

Líquida 

134.568.761,00 6% 8.074.125,66 

Gastos com Pessoal 

em relação ao 

percentual máximo 

permitido até junho 

1.384.677,82 1.03% 

Do percentual 

máximo permitido. 

8.074.125,66 

 

Verifica-se então conforme quadro acima, que a despesa com pessoal da Câmara – últimos 12 

meses (julho/2021 a junho/2022, representa o percentual de 1.03% por cento do percentual 



máximo permitido sobre a Receita Corrente Líquida, estando então abaixo do limite   fixado 

pelo art.  20 III “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

7.0 - GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO: 

7.1 -  Despesas com Folha de Pagamento do Legislativo Municipal, de acordo com o art. 29 – A 

§ 1º da Constituição Federal.  

A despesa prevista no art. 29-A § 1º da Constituição Federal, corresponde a folha de 

pagamento, excluindo as despesas com obrigações patronais de previdência social (INSS e 

FMP), considerando apenas a despesa com a folha de pagamento em si.  O Poder Legislativo 

Municipal vem cumprindo com o dispositivo supracitado, considerando-se, que o índice 

acumulado com a despesa de folha de pagamento até o final do 1º trimestre, foi em 20,46% por 

cento. 

                                              Até junho de 2022. 

TÍTULOS VALOR R$ % 

Total de receitas prevista a receber pela Câmara no exercício. 3.804.607,92 100 

Limite máximo 70% com gasto de pessoal em relação a receita 

prevista a receber. 

2.663.225,54 70 

Valor da Folha de pagamento até junho (excluído encargos, 

inativos e pensionistas) em relação ao percentual máximo 

estabelecido pela constituição. 

1.166.051,90    

30,65 

 

O demonstrativo (quadro acima) comprova então que a Câmara, obedece ao limite máximo de 

70% por cento) de sua receita com a folha de pagamento, não infringindo as normas estatuídas 

no   § 1º do art. 29-A da Constituição Federal. 

   

7.0 - GASTOS COM A REMUNERAÇÃO DO VEREADOR: 

7.1 - Remunerações Mensais do Vereador em relação à remuneração de Deputado Estadual, 

conforme dispõe o art. 29, VI “c” da Constituição Federal. 

 A remuneração mensal e individual de cada Vereador é de R$ 8.972,66 (Oito Mil, Novecentos 

e Setenta e Dois Mil e Sessenta e Seis Centavos), equivale a 35,43% por cento da 

remuneração mensal paga ao Deputado Estadual, que é de R$ 25.322,25 (Vinte e Cinco Mil, 

Trezentos e Vinte e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), portanto abaixo do limite pelo artigo 

29 VI item `` c`` da Constituição Federal, que é de 40% por cento. 

7.2 - E em relação ao valor total de pagamentos dos subsídios dos Vereadores concernente ao 

que dispõe o artigo 29, inciso IV da Constituição Federal não poderá exceder o montante de 

5% por cento da Receita Corrente Líquida do município; 

TÍTULOS VALOR R$ % Valor máximo 

Receita Corrente Líquida 134.568.761,00 5% 6.728.438,05 

Subsídios dos Vereadores até 

junho/2022 – Total de 13 

Vereadores 

523.534,59 0,38% em relação ao 

percentual máximo 

permitido. 

6.728.438,05 

 

 

 



8.0 - DIVERSOS: 

8.1 – DIÁRIAS: 

Demonstrativo de Gastos com diárias, no trimestre de janeiro a junho de 2022:  

Primeiro 

Semestre/2022 

 

Diária/Viagem- Gasto até 

junho 

Comprovação/viagem s 

(sim) n (não) 

Valor anulado 

R$ 

Diárias R$ 750,00 SIM 0,00 

 

8.2 – CONSIGNAÇÕES: 

Informamos valores dos impostos retidos a serem repassados pela Câmara Municipal as 

instituições de direito. O NÃO REPASSE SIGNIFICA APROPRIAÇÃO INDÉBITA E 

ACARRETARÁ DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 

MULTAS E DEVOLUÇÃO EM ALGUNS CASOS. 

CÂMARA  MUNICIPAL 

I.N.S.S – FOPAG 17.026,50 

I.N.S.S – PF 0,00 

I.R.R.F 0,00 

I.S.S 0,00 

TOTAL R$ 17.026,50 

 

09 - PUBLICAÇÃO DE RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL: 

9.1 As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF, relativas ao primeiro 

semestre de 2022 do Poder Legislativo estão devidamente publicadas no site da Câmara de 

Vereadores (www.camaraparacuru.ce.gov.br). 

9.2   As publicações dos processos licitatórios, leis, decretos, portarias e diárias não estão 

publicadas no portal da transparência até 03/08/22 continuando a inadimplência no portal essa 

situação acarretará diligência junto ao TCE-Ce  

 

10. – OBRAS E INSTALAÇÕES: 

 Até junho não há registro de despesas.   

 

11. - LEI DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

11.1 - A Câmara de Paracuru, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.527 de 18/11/2011, 

editou a Resolução especifica, que regulamenta o acesso à informação pelo Cidadão no 

âmbito do Poder Legislativo, cria normas de Procedimentos e dá outras providências.  No 

período de janeiro a junho de 2022, foram protocolados diversos requerimentos pela 

população, junto à ouvidoria da Câmara Municipal, sendo todos atendidos no prazo 

determinado pela legislação municipal vigente. 

Passamos então o preenchimento do Chek List, dos objetos de controle inicial da Câmara 

Municipal, levantados mediante entrevistas e consulta a documentos por amostragem, bem 

como o acompanhamento das rotinas da Câmara Municipal, e na observação das dificuldades 

aparentes.  

http://www.camaraparacuru.ce.gov.br/


Ressaltamos que estão em construção as normas de cada objeto de controle, junto a 

Procuradoria da Câmara Municipal, para adequar aos instrumentos jurídicos pertinentes.  

Vale ressaltar que estamos em fase de elaboração do mapeamento de risco, bem como na 

construção do Plano de Trabalho de Auditoria Anual. 

12.0 - CHECK LIST DOS CONTROLES FORMAIS: 

LEGENDA: 

S – SIM; 

N – NÃO;  

NA – NÃO APLICÁVEL; 

EMEL - EM ELABORAÇÃO. 

 

Todos os servidores já foram informados que fazem parte de um sistema chamado de 

sistema de controle interno com atribuições e responsabilidades próprias? 

S 

A fiscalização da Câmara pelo sistema de Controle Interno é regrada por lei?  S 

Os integrantes possuem a habilitação necessária para o exercício da profissão?  S 

A Câmara disponibiliza bom ambiente de trabalho no que se refere as instalações 

físicas, como: limpeza, poluição sonora, segurança, equipamentos softwares, etc.? 

S 

O sistema de comunicação como: telefonia, internet, rede de informática, 

correspondências, entre outros, são satisfatórios? 

S 

Existe alguém responsável pela elaboração, guarda, organização e consolidação da 

Legislação da Câmara Municipal?  

S 

Os servidores participam regularmente de treinamentos, e esses treinamentos fazem 

parte de uma política da Câmara de levar o conhecimento a todos?  

S 

A U.C.I planeja e reavalia constantemente as suas atividades, informando 

mensalmente aos poderes sobre a sua atuação? 

S 

 

13.1 - CHECK LIST TESOURARIA: 

O responsável pela tesouraria é concursado para o cargo?  N 

O tesoureiro somente ocupa esta função na Câmara?  S 

A tesouraria é informatizada e integrada com os demais sistemas?  S 

Existem manuais de fluxogramas das operações da tesouraria? EMEL 

Todos os pagamentos são efetuados pela tesouraria? S 

Somente o tesoureiro tem acesso ao banco?         S 

É hábito da Câmara manter os seus compromissos em dia? S 

Todos os pagamentos para cada fonte de recursos, observam a ordem 

cronológica de acordo com a (Lei nº 8.666/93, art. 5° e DL 201/67 art. 1° XII) 

S 

Os cheques emitidos são nominais?  S 

São emitidas cópias dos cheques? S 



13.2 - CHEK LIST PATRIMÔNIO: 

A Câmara Municipal, tem Servidor responsável pelo Patrimônio? S 

A Câmara Municipal, possui o Patrimônio organizado em Sistema de Informática? S 

A Câmara Municipal, possui elenco de contas das incorporações patrimoniais, 

registrando a natureza do bem? Como: grupo, a classe e o identificador individual, 

permitindo visualizar os bens da Câmara, os bens em situação ainda pendentes, 

os bens cedidos e em manutenção? 

S 

É procedido inventário físico dos bens patrimoniais?  S 

Foram  adquiridos bens móveis no período de 03/01/2022 à 30/06/2020, e 

tombados e lançados no sistema de patrimônio e enviados no SIM.  

N 

 As depreciações dos bens móveis e imóveis estão sendo realizadas e enviadas 

no SIM? 

S 

Todos os bens são identificados em local de fácil visualização? S 

As diferenças detectadas em inventário são apuradas imediatamente? S 

Todos os bens imóveis da Câmara Municipal, possuem registro em nome deste? S 

Os bens patrimoniais são depreciados? S 

 O tombamento de um bem móvel ou imóvel só se dá após a liquidação da 

despesa de aquisição dos mesmos? 

S 

Todos os Servidores são instruídos sobre procedimentos básicos de controle dos 

bens patrimoniais? 

S 

São feitos pagamentos por meio eletrônico e os comprovantes são adequados? S 

Existe controle formal sobre os cheques emitidos e não descontados? S 

Antes de realizar os pagamentos são conferidas as fases de empenho e 

liquidação? O processo das despesas que o procedeu, bem como a adequação 

dos documentos fiscais apresentados, sendo posto a identificação “pago” no 

processo de Despesa? 

S 

As conciliações bancárias são levantadas mensalmente?  S 

Os cheques são assinados por mais de uma pessoa e independentes? S 

As contas a pagar são organizadas de forma que se consiga identificar a data dos 

empenhos a pagar? E assim possibilita elaborar cronograma de pagamentos por 

certo período de tempo? 

S 

Existe limite formalizado para pagamentos de pequenas despesas em dinheiro? N 

Os cheques cancelados são inutilizados e escriturados em formulário ou banco de 

dados de “controle de cheques cancelados”? 

S 

Os pagamentos a fornecedores são feitos em datas pré-fixadas? N 

O sistema de informática da tesouraria é interligado com a contabilidade? S 

A documentação é arquivada em ordem cronológica? S 

A folha de pagamento é somente paga através da rede bancária? S 



Possui o patrimônio a assinatura de todos os responsáveis por bens patrimoniais? S 

Existe Termo de Responsabilidade pelos responsáveis pelas subáreas?  S 

Os códigos dos bens patrimoniais são únicos para cada bem sendo vedada a sua 

reutilização? 

S 

Nas alterações de chefias é transferida a responsabilidade pelos bens patrimoniais 

do Setor e/ou Unidade? 

S 

O sistema de patrimônio permite registrar todas as ocorrências para os bens 

patrimoniais? 

S 

A descrição do bem é completa (NF, NE, características, reavaliações, reformas, 

etc)? 

S 

Os bens são classificados quanto ao seu estado de conservação, como ótimo, 

bom, razoável ou inservível (ocioso, recuperável, antieconômico, irrecuperável)? 

S 

Há normas de Controle Interno (ou legislação) que regre o processo de 

desfazimento de bens? 

N 

São lavrados termos de responsabilidades para bens cedidos a terceiros? S 

Todos os bens ao serem adquiridos são recebidos e conferidos no almoxarifado e 

após encaminhados ao setor do patrimônio? 

S 

 Os bens são doados pelo legislativo? N 

Todas as manutenções, melhorias e reformas nos bens são comunicadas ao setor 

de patrimônio?  

S 

Todas as baixas são informadas ao setor de contabilidade? S 

Os bens inservíveis são recolhidos ao Depósito Patrimonial? S 

 

13.3 - CHECK LISTA ALMOXARIFADO: 

Existe almoxarifado formalmente instituído na Câmara? S 

O responsável pelo almoxarifado é servidor de provimento Efetivo?  N 

Somente o responsável pelo almoxarifado possui acesso as instalações? S 

As instalações são adequadas no sentido de impossibilitar o acesso de estranhos 

aos materiais? 

S 

As condições de limpeza, organização, iluminação e segurança são satisfatórias? S 

O almoxarifado é localizado em local de fácil descarga de materiais? S 

O almoxarifado possui instrumentos para aferir a quantidade de materiais que 

recebe, tais como, balanças, trenas? 

N 

O almoxarifado é informatizado? N 

O valor dos estoques é calculado pelo preço médio ponderado variável? S 

Os materiais somente saem do almoxarifado mediante requisição de material? S 

As Notas Fiscais são atestadas pelo responsável do almoxarifado?  S 



Existe controle de estoque e está atualizado? S 

 

13.4 - CHECK LISTA – SETOR DE TRANSPORTE: 

É realizado controle de consumo de combustível e da quilometragem percorrida? S 

É realizado controle das peças e serviços nos veículos? S 

Cada veículo possui sua ficha cadastra? S 

Existe ficha cadastral do motorista? S 

É realizada manutenção preventiva nas máquinas, veículos e equipamentos?  S 

 

PARECER FINAL DA CONSULTORIA - AVALIAÇÃO DA GESTÃO: 

Elaboramos o presente relatório nos aspectos relevantes, direcionados as informações 

contidas nas demonstrações orçamentárias e contábeis, e os procedimentos operacionais 

efetuados no dia a dia pelos nossos funcionários. 

A responsabilidade do Consultoria  reside na avaliação e orientação  técnica dos trabalhos 

administrativos executados, com observância aos princípios da área contábil e administrativa. 

Através da documentação analisada, dos procedimentos operacionais que acompanhamos e 

com base nos relatórios simplificados que recebemos da Contabilidade da Câmara, não 

verificamos falhas ou desperdícios na gestão dos recursos repassados. 

Avaliamos os resultados quanto à eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, e verificamos os limites constitucionais e as condições para a realização da 

despesa total com pessoal. 

Verificamos os saldos financeiros na conta corrente existente no Banco do Brasil, que 

encontra-se perfeitamente correta, e os valores referentes as contribuições previdenciárias 

devidas ao INSS, ainda faltam serem devidamente recolhidas. 

Então, tendo em vista  às exigências legais, notadamente o artigo 74 da Constituição Federal, 

e a vista dos elementos que integram o presente relatório de Controle Interno da Câmara 

Municipal de Morada Nova, tendo como base os  resultados de acompanhamento 

consubstanciado no presente relatório, que é pela REGULARIDADE   da gestão praticada pelo 

responsável no período avaliado, concluo que a Prestação de Contas até o primeiro 

quadrimestre de 2020, bem como o Balanço Anual,  estão  em condições de ser submetida ao 

TCE/CE., ressaltando  porém, que  os procedimentos foram investigados por amostragem. Este 

relatório não elide responsabilidade sobre eventuais procedimentos não verificados por esta 

Controladoria.  

 

Câmara Municipal de Paracuru - Ce, em 03 de agosto de 2022. 

 
_______________________________________ 

Marilia Martins Moreira 
Controladora 


